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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº3/2019 

 
 
CERTAME DE AMPLA PARTICIPAÇÃO.  

 
 

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 01/2019 e de acordo com a Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia 18 DE MARÇO DE 2019, às 14:00 (CATORZE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Municí-
pio de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder a 
recepção e abertura de envelopes (nº 1 – Habilitação e nº 2 - Proposta), relativos à TOMADA DE PREÇOS 
nº3/2019, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa especiali-
zada, objetivando a CONSTRUÇÃO DE CENTRO MUNICIPAL DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CON-
TRATO DE REPASSE Nº 835989/2016/MS/CAIXA, nas condições estabelecidas neste Edital de TOMADA 
DE PREÇOS, sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, VALOR GLOBAL, conforme as seguintes 
condições:  
  
01. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 
 
Esta licitação, sob regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajuste, 
será regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar 
Federal nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal nº 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo.  
 
02. DEFINIÇÕES  
 
São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 
 
Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 
 
Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 
 
Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução física 
e financeira mensal. 
  
Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 
 
Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade.   
 
Empreitada por preço global é quando se contrata a execução da obra por preço certo e total. 
 
Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do objeto do contrato de empreitada. 
 
Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 
 



 

Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 
 
Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisório. 
 
Preço máximo  é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar.  
  
Preço unitário do serviço  é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI.   
 
Preço parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade.   
 
Preço subtotal  é a soma dos preços parciais que compõem um grande item.   
 
Preço global  é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, incluí-
do os 02 (dois) ITENS, apresentado pela proponente.  
 
Preço analisado é o preço global encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais 
correções de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apre-
sentada pela proponente para todos os lotes. 
 
Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 
 
Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseridos 
nos envelopes n° 1 e  n° 2, respectivamente.    
 
Proposta de preços é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os quais 
a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação.   
 
Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 
 
Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 
 
03  INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL  
 
03.1  Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, Fone/Fax (46) 3242 – 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (enve-
lopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sítio eletrônico do Município, igualmen-
te, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão en-
viadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

 
03.2  A qualquer tempo, antes  da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 
e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedido 
por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

      
03.2.1  Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sítio eletrônico do Municí-
pio. 

 



 

03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o li-
citador, informará às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será prorro-
gado.  
 
04  OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO E CAPACIDADE DE EXE-
CUÇÃO.  
 
04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por Preço Global, tipo 
menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 

Lote Único – Construção de Centro Municipal de Especialidades Médicas. 

Local: Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4826, Lote 05 da Quadra 34-A, Bairro Centro - Chopinzinho-PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO MUNICI-
PAL DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CONTRATO DE REPASSE Nº 835989/2016/MS/CAIXA. 

Preço Global: R$ 1.179.697,45 (um milhão, cento e setenta e nove mil, seiscentos e noventa e sete 
reais e quarenta e cinco centavos) 

Prazo de execução: 24 (vinte e quatro) meses. 
OBS: O prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

Prazo de vigência do contrato: 30 (trinta) meses após a assinatura. 

Capital Social Mínimo: R$ 117.969,74 (cento e dezessete mil, novecentos e sessenta e nove reais e seten-
ta e quatro centavos). 

Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 

A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional equivalen-
te ou superior a: 

 

A) Experiência em construções de obras públicas com no mínimo 380,00 m² (trezentos e oitenta metros 
quadrados). 
B) Estrutura de contenção de solo em concreto armado. 

 
05.      ÍNDICES FINANCEIROS E LISTA MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
 

05.1 A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n° 06, em anexo, sua capacidade financeira 
mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e endividamento (E), cujos 
valores são os a seguir estabelecidos, respeitando, quando for o caso, o constante no subitem 05.2: 
 

(LG) 
(valor mínimo) 

(LC) 
(valor mínimo) 

(E) 
(valor máximo) 

1,10 1,10 0,50 

 
OBS.: a) Os índices deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 
            b) O valor máximo a ser fixado pelo licitador para o endividamento (E) deve estar compreendi-

do entre 0,30 e 0,50. 
05.2 Se no quadro do subitem 05.1 não constar numericamente os limites de liquidez geral (LG), liqui-

dez corrente (LC) e endividamento (E) ou se forem inferiores a 1,10 tanto para a liquidez geral (LG) quanto 
para a liquidez corrente (LC), e/ou extrapolarem 0,50 para o endividamento (E), prevalecerão para (LG) e 
(LC) o valor de 1,10 e para o (E) o valor de 0,50, sob pena de inabilitação. 

 
06. RECURSOS FINANCEIROS  

 



 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Municí-
pio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Saúde: 
07.02.103020016.2.040.4.4.90.51 (F303), 07.02.103020016.1.016.4.4.90.51 (F960). 

 
06.1 PASTA TÉCNICA 

 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 

poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário comercial e será 
fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida Pasta também estará dispo-
nível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br . 

 
O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 

retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2. 

 
III - PARTE GERAL 
 
07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

07.1.1 - Poderão participar da presente licitação: 
 

07.1.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

 
07.1.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de cadastro 
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2),; ou 

 
07.1.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 

07.1.1.4 - proponente com capital social registrado na forma da lei, no valor igual ou superior ao fixa-
do no item 04.1. 

            
07.1.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o rece-

bimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, para 
esta data através de índices oficiais;  

 
07.1.2 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 

Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no país desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e comple-
ta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resolver ou 
diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o recebi-
mento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

 
07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação:  

 
07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pessoa 

física ou jurídica; 
 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, geren-

http://www.chopinzinho.pr.gov.br/


 

te, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, res-
ponsável técnico ou subcontratado; 
 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fazem 
parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas (com par-
ticipação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidiem econô-
mica ou financeiramente a outra empresa; 
 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 
 
 07.2.4.1 – entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declaração 

de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA-

NÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI 

FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo nº 13). 

 
07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 

e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, po-
derá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

 
b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados com 

recursos advindos do Tesouro Municipal; 
 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

 
07.2.6- servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 
  
07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 

conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a “holding” e as suas subsidiárias; 
 
07.2.8 empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 

indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Legis-
lação vigente ou por qualquer órgão da administração direta ou indireta inclusive fundações nos níveis fede-
ral, estadual ou municipal. 

 
08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 
 
08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta; 

o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses custos, 
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.  

 
08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 

hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 
 
 a) ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
 b) ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-

NAR e um ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 



 

 
08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 

obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2019  
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
 DATA: 18/03/2019 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2019  
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: 18/03/2019 

 
08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Comis-

são Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comissão 
Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e n°02) 
enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

 
08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entrega, 

desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Permanente 
de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e 
n° 2). 
 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será rece-
bida. 
  

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, catá-
logos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de tradu-
ção para o idioma português.  
 
09. ELEMENTOS INSTRUTORES 
 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 
 

-      carta-credencial (Anexo nº 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
- atestado de visita (Anexo nº 03); 
-      declaração formal de dispensa de visita (Anexo 03.1) 
- declaração de disponibilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo nº 04); 
- declaração de responsabilidade técnica (Anexo nº 05); 

- capacidade financeira (Anexo nº 06); 

- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impediti-
vos da habilitação (Anexo nº 07); 

-      carta-proposta de preços (Anexo nº 08); 

- planilha de serviços (Anexo n 09); 
- cronograma físico-financeiro (Anexo nº 10); 
- minuta de contrato de empreitada  e extrato (Anexo nº 11); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo nº 12). 



 

- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 
9º da Lei Federal nº 8.666/93 (Anexo nº 13) 

- Projeto Básico (Anexo 14); 
- Memorial Descritivo (Anexo 15); 
- Planilha de Cálculo de Blindagem Raios-X (Anexo 16). 

 
10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1 
  

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo re-
lacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm. 

 
10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 
 
10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das pro-

postas (envelopes n° 1 e n° 2), de acordo com o item 07.1; 
 
10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

 
10.1.3 - comprovante de ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS). 
 
10.1.4 - comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 

CONTROLE SOCIAL - TCE/PR).  
 
10.1.5 - comprovante de regularidade, com a apresentação de Certidão Negativa junto ao Cadastro 

de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa / CNJ – CNIA. 
 
10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

 
10.2.1  prova de regularidade com as fazendas:  

 
a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fede-

rais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais.  
 
b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 

dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da sede 
da empresa; 
 

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda do município da sede da empresa; 

 
OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certi-

dão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 
 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas);  

 



 

10.2.4   A Empresa enquadrada com ME ou EPP, interessada em participar do Certame, e 
que quiser usufruir do Regime Diferenciado, constantes da Lei nº 123/06, deverá apresentar compro-
vação da forma que segue abaixo: 

 
  10.2.4.1  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo 12), ou 

outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao modelo apresen-
tado, com assinatura do responsável pela empresa. 

 
OBS. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 

Pequeno Porte, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela 
Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 

 
  A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123 
caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

 
 10.2.4 – Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Fede-
ral nº 8.666/93. (Anexo 13). 

 
10.3 Quanto à Qualificação Técnica: 

 
10.3.1 prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conse-

lho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 
 

10.3.2 declaração de recebimento de documentos (Anexo nº 02); 
 

 10.3.3 Atestado de visita (Anexo nº 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
03.1). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados 
com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

 
10.3.3.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-

ponsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção.  

 
13.3.4 declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibi-

lizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, assinatu-
ra do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsável técnico 
capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação (Anexo nº 04). 

 
OBS: No caso em que não conste no Modelo 4 a relação mínima de veículos, máquinas e equi-

pamentos, a proponente deverá, sob pena de inabilitação, obrigatoriamente, apresentar relação de veículos, 
máquinas e equipamentos que achar suficientes a serem disponibilizados para a execução da(s) obra(s), em 
todas as suas fases.  

 
 10.3.5 declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguintes pro-
fissionais e atribuições:  
 

10.3.5.1 - Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da 
obra, que possua Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, 



 

referente à execução de obra compatível em características com o objeto da licitação, inclusive no que tange 
a existência de ambiente com emissão de radiação (radiologia).  

 

10.3.5.1.1 Caso o responsável técnico pela obra não possua acervo no que tange ao 

ambiente com emissão de radiação (radiologia), poderá ser indicado outro profissional, vinculado ao CREA 

ou CAU, que possua o devido acervo. Assim, quando da execução da sala de radiologia este profissional 

emitirá a Anotação de Responsabilidade Técnica e fará o acompanhamento desta etapa da obra. 

10.3.5.2 - Engenheiro mecânico, a ser indicado como responsável técnico pelas 

instalações mecânicas, que possua Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe 

competente, referente à execução de sistema de climatização e instalação de fluido-mecânicas (compressor, 

gases medicinais, etc), compatível em características com o objeto da licitação. Este profissional deverá 

emitir Anotação de Responsabilidade Técnica deste serviço, bem como acompanhá-lo durante sua execução. 

 10.3.6 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Acervo Técnico 
conforme indicado nos itens: 10.3.5.1, 10.3.5.1.1 e 10.3.5.2, que comprove a capacidade técnica para execu-
ção de obra, pertinente e compatível em características, quantidade e prazo de execução com o Objeto da 
Licitação. 
  10.3.6.1 Será admitida a comprovação de Acervo Técnico através da Certidão de Acervo 
Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de classe competente. 

 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

 
10.3.6 Comprovação de vínculo empregatício entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a propo-

nente: Os responsáveis técnicos pela obra e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro 
permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins des-
te Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e ou prestador 
de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

 
10.3.7 Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnoló-

gica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2. 

 
10.4 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 
 
10.4.1 prova de capacidade financeira conforme Anexo nº06, em anexo, apresentando as demons-

trações contábeis do último exercício social.  Deverão ser apresentados os índices de: 
   
-  liquidez geral (LG); 
-  liquidez corrente (LC); e 
-  endividamento (E), 

 
  tais índices serão calculados conforme segue: 
 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 

LC = (AC / PC) 
 

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP) 
 

  onde: 
 

  AC - ativo circulante 



 

  PC    - passivo circulante 
AP        - ativo permanente 
RLP  - realizável a longo prazo           
ELP  - exigível a longo prazo 

 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se 
as demais. 

 
10.4.2 demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com de-

monstrações contábeis de resultados e notas explicativas) conforme o critério de cálculo adotado. O balanço 
das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. O(s) mes-
mo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Com 
relação às demais formas societárias, o balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devi-
damente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal 
da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamen-
te registrados e assinados. No caso de não existir o fechamento das demonstrações financeiras do último 
exercício social, devidamente comprovado, será aceito o do exercício imediatamente anterior; 

 
10.4.3 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não 

se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de 
quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

 
10.4.4 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

  
10.4.4.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite esta-

belecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de índices oficiais específicos 
para o caso; 

 
10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e do-

cumentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, (Anexo 
nº 07) em anexo; 

 
Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por processo de 

cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão de recebi-
mento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e deverão 
estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o 
mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o 
recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 
11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2 

 

 Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 
 
11.1  Proposta de Preços  

 

Deverá ser apresentada uma proposta de preços (modelo Anexo nº 08) deverá ser apresentada, dati-
lografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de preços 
deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por preço 
global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

 
a) razão social, endereço, telefone, E-mail e o CPNJ da proponente; 

 
b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

 
c) data; 



 

 
d) preço global por lote do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

 
e) prazo de execução do objeto em dias; 

 
f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 

para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações.  
 

Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação específica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de vali-
dade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicita-
do, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer 
alteração de preços. 

 
  11.2 Planilha de Serviços. 

 

Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha de serviços (Modelo Anexo n 
09) impressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, e deverá 
conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços unitários, 

preços subtotais e preço total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, núme-
ro do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico.                         

 
  A proponente deverá preencher as Planilhas de Serviços (compatível com a apresentada 
pelo Município).  

 
11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

 
11.2.1.1  O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licitador. 

O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. Tam-
bém é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de serviços e 
de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação.  

 
11.2.1.2  O Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto que 

impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vigente, 
baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários apresenta-
dos na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo aditivo ao Con-
trato. 
 
 11.2.2 Preços Unitários 
 

11.2.2.1  Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços na coluna “preço uni-
tário” e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 
 

11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encar-
gos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administração, 
lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à 
execução da(s) obra(s). 

 



 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

 
11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-

crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

 
11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cronograma Físico Financeiro e o Cálculo 
do BDI. (compatíveis com os arquivos apresentados pelo Município).  

 
12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 
 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os compa-
rou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de 
preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta 
de preços completa e satisfatória. 
 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um 
e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considera-
da se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, das 
especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 
 
13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

 
13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações receberá 

os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os representantes que 
assim o desejarem, o envelope nº 2, que contém a proposta de preços, para cada lote, e procederá à abertu-
ra do envelope nº 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comissão Permanente 
de Licitações e das proponentes interessadas. 

 
13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 

proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações a carta-
credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Modelo nº 01, em anexo, com firma reco-
nhecida, ou através de procuração passada em cartório. 

 
13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabilita-

ção das proponentes que o mesmo representa. 
 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n 1 e n 2 e aberto o primeiro, mais ne-
nhum será recebido. 
 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu-
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

 



 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITAÇÃO 
PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes nº 2 serão comunicados diretamente às propo-
nentes através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 

 
13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelope 

nº 1 e nº 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comis-
são Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 
 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilitação 
de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anunciará o 
resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição de 
recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação expressa na 
respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponen-
tes inabilitadas os respectivos envelopes nº 2 fechados e inviolados e procederá à abertura dos envelopes n° 
2 das proponentes habilitadas.     
 
14. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR  
 

14.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

 
14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo de 

validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
 
14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
 
14.4 Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabe-

lecidas no edital. 
 
14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá fi-

xar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 

14.6 Será comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital, e-mail e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 
 
15. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope nº 2 
será devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

 
15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 

envelopes n 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Comis-
são Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem. 
 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habilita-
ção preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos documen-
tos de habilitação preliminar. 
 



 

15.4 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 
 
16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliará, julgará e classificará as propostas de preços 

e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para as 
demais providências. 
 

16.2 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 
 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substanci-
almente adequadas. 
 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não pode-
rá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 
 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informalida-
de, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio significativo, 
contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. Enten-
de-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um 
desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações de tipo 
histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicionalmente são 
considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documentos, na propos-
ta de preços, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por elemento não 
credenciado ou não habilitado.  
 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con-
tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja 
para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada. 
 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o preço 
unitário será corrigido. 

 
16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 

serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 
 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 
    

16.7     Será desclassificada: 
 



 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das de-
mais proponentes; 

 
16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;  

 
16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-

ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de sua 
oferta; 

 
16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-

monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 
estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

 
16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-

jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 

a) preço global orçado pelo licitador.  
 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

 
16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de conluio 

ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na le-
gislação.    

 
16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representante 

do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrárias 
aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

 
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição 

ou contratação; 
 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

 
16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou re-

alizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 
 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por ex-
tenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

 

16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

 

16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de pre-
ços. 

 
16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 

Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifica-
ção. 

 



 

16.12  A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes atra-
vés dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 

 
16.13  - Antes da classificação definitiva, será assegurado como critério de desempate, a prefe-

rência de contratação para as ME, EPP ou EIRELI. 
 
16.14 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 

de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por cen-
to) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra 
ME, EPP ou EIRELI. 

 
16.15  - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI melhor classificada poderá 

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o 
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma 
vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o 
objeto em seu favor. 
 
17. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

 
17.1 Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 

despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem pre-
juízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou pos-
terior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou adminis-
trativa. 

 
17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 

ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 
 
17.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 

conforme modelo nº 11, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
17.4   É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 

convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente.  

 
18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

 
 18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreitada, 
a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia à fiel ob-
servância das obrigações contratuais. 
 
 18.6 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 
 
 18.7 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada 
nos termos do Art. 56, § 1º, I, II e III da Lei nº 8.666/93. 
 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Cen-
tral do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen-
da;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11079.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1


 

 18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas modali-
dades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redu-
ção do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 
 
 18.9 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando:  
 

a) retirar os envelopes n° 1 – habilitação preliminar e/ou n° 2 – proposta de preços durante as fases 
do certame licitatório, sem justificativa aceita pela Comissão Permanente de Licitações; 

b)  no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, à as-
sinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução. 

 
 18.10 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 
 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b)  quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

 
 18.11 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 
 
 a) termo de recebimento definitivo; 
 b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
 c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-
pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 
 
19. RECURSOS 

 
19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 

sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 
 
19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 

proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classificação, 
qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 
 

19.3 Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações. 
 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da faculda-
de processual. 

 
19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da faculda-

de processual. 
 
20 PRAZOS 
 
20.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) meses contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato será de 30 (trinta) 
meses e iniciar-se-á na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser 
prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
20.2 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 



 

 
20.3 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 

 
20.4 A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
20.5 No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

 
20.6 O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, 
nos seguintes casos: 

 
20.7 Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante, (iv) por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

 
20.8 Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

 
20.9 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

    
21 PENALIDADES 

 
 21.1 Os contratantes decidem aplicar ao contrato decorrente desta Licitação, o disposto nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
 
III - penalidades pecuniárias:  
 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do último faturamento mensal e liquida-
do, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do contrato;  
 



 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;  
 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções mé-
dias;  
 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves;  
 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993;  
 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 
21.2  Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 
 
22 RESCISÃO  
 

22.1 O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos de 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

 
22.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autori-

zado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 
   

22.2.1 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
    

22.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o 
valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a cri-
tério deste. 
 

22.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  

 
23. GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 
 
23.1 - A Gestão e a fiscalização da execução dos serviços ficará da seguinte forma: 
 



 

 23.1.1 - Caberá a gestão do contrato ao Sr. Fabiano Popia, CPF: 041.301.589-02, Secretário Municipal 
de Saúde, ao que compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no contrato 
e ainda: 

 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrên-

cias relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

   
 23.1.2 - A fiscalização da execução dos serviços ficará da seguinte forma: 

 
  23.1.2.1 – A cargo da Sra. Ana Kelle Malaguti, CPF: 074.076.199-48, Servidora, Engenheira Civil, 
CREA/PR nº 134.259/D.  
 
 23.1.2.2 – O(a) fiscal terá as atribuições de acompanhar a execução do Contrato com o objetivo de 
avaliar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes contratados, bem como se estão sendo manti-
das as condições contratuais. 
 
 23.1.2.3 – A(s) decisão(ões) e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão 
ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
 23.1.2.4 – Como Fiscal substituta será designada a Sra. Talita Baseggio Kaminski Dalsasso, CPF: 
059.345.999-76, Servidora, Engenheira Civil, CREA/PR nº 101.449/D. 
 

23.2 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

  
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  

 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamen-

tos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

 
23.3 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total cola-

boração da Contratada. 
 
23.4 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os lo-

cais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 

 
23.5 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 

representá-la na execução do contrato. 
 

23.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar re-
servado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
 

23.7 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
 

23.8 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 



 

 
23.9 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-

sas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

 
23.10 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previs-

tos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipó-
tese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias 
e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.  
 

23.11 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 

23.12 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.  

 
23.12.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
  
23.13 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 

será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
da Contratada. 
 

23.14 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de 
recebimento definitivo. 
 

23.15 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 
 

23.16 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

23.17 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
 24. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas Re-
gulamentares – NRs 01 a 36. 

 
24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 

Regulamentadoras.  
 
24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 

sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
 
24.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 

C.A. e a identificação da Contratada. 
 
24.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 
 



 

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com os 
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias contados 
a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

 
25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 

a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 

 
25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade de 

veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), sob 
pena de multa e rescisão contratual. 
 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, obe-
decer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisição ou 
confecção. 
 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de execu-
ção, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente dos 
mesmos. 

 
26. PAGAMENTO 

 
26.1 A fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data para início da obra, à medição men-

sal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos 
serviços e comparará com o estabelecido nos cronogramas físicos financeiros para que se permita a elabo-
ração do processo de faturamento.  

 
26.2 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 

apresentação correta da nota fiscal dos serviços executados e documentos pertinentes, de acordo com o 
boletim de medição. 

 
26.3 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogra-

mas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam 
concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

 
a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

 
 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
 - alvará de Construção; 

- placa da obra fixada no local; 
- da guia da ART de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matrícula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS. 
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

 
b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

 



 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matrícula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham 

na obra. 
 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 
 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam 

na obra. 
 
 26.4 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 
 
 26.5 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
 
       26.5.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordi-
nária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa ven-
cedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
 

26.6 - O reajustamento dos preços poderá ser concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) 
meses da data da apresentação da proposta mediante solicitação da Proponente e a aplicação do índice 
INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 
 
SR = S (I12 / I0) 
R = SR – S 
I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta. 
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta. 
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta. 
SR = saldo reajustado 
R = valor do reajuste 
 
27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
 
         27.1 DA CONTRATADA 
 
 1 – Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos 
serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; (b) 
manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente nos 
de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  (c) dar ciência à fiscaliza-
ção da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste 
Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro 
Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; (g) não 
manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em servi-
ços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributá-
ria, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 
 



 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a autorização pré-
via da fiscalização. 

 
4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. Da Integração Nacio-

nal), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

 
5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 

Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
 
b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
 
c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por to-

dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou ter-
ceiros; 

 
d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização do Município de Chopinzinho; 
 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-
das na licitação; 
 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cu-
jas reclamações se obrigam a atender prontamente; 
 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Muni-
cípio de Chopinzinho; 
 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-
mente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados nas 
planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de serviços 
para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

 
j) Solicitar previamente diretamente ao Fiscal da Obra, os materiais, equipamentos, máquinas e ser-

viços necessários para a execução dos serviços preliminares e regularização do leito da estrada e obras civis 
tais como: terraplenagens, obtenção e transporte de cargas de terra (argila) para assentamento e enchimen-
to, tapa buracos, bueiros, sarjetas, drenos, compactação do leito, compactação pas pedras e etc, que são de 
responsabilidade da Contratante, para que os devidos compromissos sejam agendados junto à Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos. 

 
l) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 

segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

 



 

m) Observar critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos arts. 2º a 6º da Instrução Normativa 
STLI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

 
n) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 

novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
 
o) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técnicas 

válidas; 
 
p) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 

quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
 

q) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
 

r) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam 
ser refeitos; 
 

s) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as espe-
cificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
 

t) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso 
não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
 

u) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per-
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

 
v) A LICITANTE VENCEDORA deverá apresentar e fazer cumprir o Cronograma Físico-Financeiro 

Executivo.  
  
27.2 DA CONTRATANTE 
 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para 
a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRA-
TADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica 
necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso às suas 
instalações.  
 

2 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 
 

3 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 
 

3 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetu-
ados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 
 

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 
 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
28.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 



 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover ins-
peção ou auditoria. 
 

28.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive decla-
rando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
28.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipóte-
se de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas pos-
sam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 

 
29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
29.1 O licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que 

caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 
29.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 

à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, 
respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.   

29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e de-
mais documentos licitatórios. 

29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-
lações das proponentes durante a fase licitatória. 

29.5  O Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, através 
de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurí-
dica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante o 



 

Contratante, bem como não existirá vínculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta responde 
solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

29.7 Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de mul-
tas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decorrência 
da execução do contrato. 

29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a ter-
ceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

29.9 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por cen-
to) do preço inicial atualizado do Contrato. 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre o 
Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 28.10. 

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do pre-
sente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscalização tal descoberta e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. 

29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas fe-
riado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar.  Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares.  

 
Chopinzinho - PR, 20 de fevereiro de 2019. 

          
 
 
 
 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

 
 
 
 
 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 

 



 

 
ANEXO Nº 01 

 
 

CARTA-CREDENCIAL  
 
 
À Comissão Permanente de Licitações  
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 3/2019. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO MUNI-
CIPAL DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CONTRATO DE REPASSE Nº 835989/2016/MS/CAIXA. 

 
 

Prezados Senhores,  
 

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor), CPF: ________________, na qualidade de responsável legal pela proponente   (inserir nome da 
proponente), CNPJ: _____________, vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor  (inserir o nome 
completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a 
licitação em epígrafe. 
 
 
                               Atenciosamente, 
    

       Local e data. 
 
 

                               (assinatura do responsável legal) 
          
 

 
 
 
 

 
 



 

 
ANEXO Nº 02 

 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  
 
 
 
Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 3/2019. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO MUNI-
CIPAL DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CONTRATO DE REPASSE Nº 835989/2016/MS/CAIXA. 
 
 
 
  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), CPF nº _________, repre-
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: __________, de-
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes) da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 
 
 
 

 Local e data. 
 
 
 

_______________________________________ 
                            (assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO Nº 03 

 
 

ATESTADO DE VISITA 
 

 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº3/2019 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO MUNI-
CIPAL DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CONTRATO DE REPASSE Nº 835989/2016/MS/CAIXA. 

 

 
Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF nº : (inserir o nº do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, tomando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Preços. 
 

 

 

 
Local e data. 

 
 
 
 
 
 

  
(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

 
 
 
 
 
  

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante) 



 

ANEXO Nº 03.1  

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

 

 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº3/2019 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO MUNI-
CIPAL DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CONTRATO DE REPASSE Nº 835989/2016/MS/CAIXA. 

 

 

O representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: ____________, Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem aven-

ças técnicas e/ou financeira para  com  a Contratante. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
 
  

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 04 

 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 
REF.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2019. 
MUNICÍPIO : Chopinzinho-PR. 
OBRA  : CONSTRUÇÃO DE CENTRO MUNICIPAL DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CONTRATO DE REPASSE Nº 
835989/2016/MS/CAIXA. 
     
PROPONENTE : (inserir o nome da proponente)   CNPJ: _______________ 
 

 
VEÍCULO / MÁQUINA / 

EQUIPAMENTO  

 
MARCA  E  
MODELO 

 
FORMA DE AQUISIÇÃO 
 (próprio, alugado, etc...) 

 

 
ANO DE FABRICA-

ÇÃO MÍNIMO/ 
PLACA 

 
QUANT. 

 
ESTADO DE MANU-

TENÇÃO 

      

      

      

      

      

      

      
      

 
Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a 
execução de obra não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
  

Local e data. 
       ____________________________________                                                                        ______________________________ 
 (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal)                                       (nome, CREA/CAU n° e assinatura profissional habilitado) 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO Nº 05 

                         DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

À Comissão Permanente de Licitações  

 

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 3/2019. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO MUNICIPAL DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 
– CONTRATO DE REPASSE Nº 835989/2016/MS/CAIXA. 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a 

referida licitação, é: 

Nome Especiali-

dade 

CREA 

/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

     

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanen-

tes, ou mantém com relacionamento e vínculo junto à empresa. 

Local e data. 

 

_________________________________________ 

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 



 

ANEXO Nº 06 

CAPACIDADE FINANCEIRA 
 
À Comissão Permanente de Licitações  
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 3/2019. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO MUNICIPAL 
DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CONTRATO DE REPASSE Nº 835989/2016/MS/CAIXA. 
 

Razão Social: 

CNPJ: 
 
 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses índices 
foram obtidos no balanço do último exercício social. 
  
 Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a 
apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações. 
 
                                         SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:   
 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral     (LG) 
      
     LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

Liquidez corrente (LC) 
 
     LC =  AC / PC 
 

  

Endividamento (E) 
 
     E =  (PC + ELP)/(AC+RLP+AP) 
 

  

 
 
AC   -  ativo circulante;                                     RLP - realizável a longo prazo.; 
AP   -  ativo permanente;                                   ELP - exigível a longo prazo. 
PC   -  passivo circulante; 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais. 
 
 

Local e data. 
 
 
           Representante legal                                                                Contador 
   (nome, RG e CPF e assinatura)                            (nome, RG, CPF, CRC e assinatura,) 

 

 



 

ANEXO Nº 07 

 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIEN-

TES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

À Comissão Permanente de Licitações 

 

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS n 3/2019. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO MUNICIPAL 
DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CONTRATO DE REPASSE Nº 835989/2016/MS/CAIXA. 

  

  O signatário da presente, em nome da proponente   (inserir o nome da proponente), CNPJ: 

_____________, declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de TOMADA 

DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará 

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das 

proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de exe-

cutar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

 

  Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impedi-

tivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágra-

fo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da obrigatorie-

dade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

  

Local e data. 

 

 

                                             (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO Nº 08 

 
 PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 3/2019. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO MUNICIPAL 
DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CONTRATO DE REPASSE Nº 835989/2016/MS/CAIXA. 

 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO:   

CIDADE :                                                                   TELEFONE:                                E-MAIL: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CNPJ:    INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 
Prezados Senhores, 

 
 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa à execução do 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CENTRO MUNICIPAL DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CONTRATO DE RE-
PASSE Nº 835989/2016/MS/CAIXA, da licitação em epígrafe. 
 
 O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ (inserir o valor da pro-
posta) (  (inserir o valor por extenso)  ). 
 
 O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso) dias, contados a partir 
da emissão da ordem de serviço. 
 
 O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de vali-
dade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e 
n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 
 
 No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART’s, RRT’s, visitas ao local dos serviços se necessário e todas 
as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo determinado.  
 
 
 Atenciosamente, 
 
 
     (nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 

 

 

 

(Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado: Planilhas de Materiais e Serviços, o 

Cronograma Físico-Financeiro e o Cálculo do BDI, preenchidos em papel timbrado da empresa e assi-

nados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conforme modelos fornecidos por escrito ou 

digitalmente pelo Município). 

 
 



 

ANEXO 08.1 

 
 Quadro de Composição do BDI 
 

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 3/2019. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO MUNICIPAL 
DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CONTRATO DE REPASSE Nº 835989/2016/MS/CAIXA. 
 

 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 
 BDI COM desoneração 

 BDI DES  

Data e local. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

 

20,31% 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO Nº 09  
                 

PLANILHA DE MATERIAIS E SERVIÇOS 
À Comissão Permanente de Licitações 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 3/2019. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO MUNICIPAL DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CONTRATO DE 
REPASSE Nº 835989/2016/MS/CAIXA. 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:    

 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

 

 

Local e data. 
 
 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

 





 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO Nº 10 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 
Referência: TOMADA DE PREÇOS nº3/2019 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO MUNICIPAL DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CONTRATO DE 
REPASSE Nº 835989/2016/MS/CAIXA. 
 
RAZÃO SOCIAL:                                                                          CNPJ:    
 

 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

 



 

 

ANEXO Nº 11 
 

 (MINUTA) CONTRATO Nº **/2018 
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA ........................, NA FOR-
MA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, inscrito no 
CNPJ nº 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
senhor Álvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob nº 009.378.889-40, e a Em-
presa ........................................, com sede na ...................................., ....., Bairro ............................., ........., 
CNPJ nº ............................, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 
................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ............................... e do CPF/MF sob nº 
............................, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 31/2019, Modalidade 
TOMADA DE PREÇOS nº3/2019, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
 
 1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, corres-
pondente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 03 (TRÊS) UNIDA-
DES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, em consonância com os projetos, especificações técnicas, 
memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto da TOMADA DE 
PREÇOS n° 3/2019, sendo: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
   
 2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações 
técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veículos, má-
quinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
  

3.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de 
R$ ............... (......................................), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
 
 4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos munici-
pais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Saúde: 
07.02.103020016.2.040.4.4.90.51 (F303), 07.02.103020016.1.016.4.4.90.51 (F960). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
  
 5.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de 24 (vinte e 



 

 

quatro) meses contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato será de 30 (trinta) 
meses e iniciar-se-á na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser 
prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 

5.2 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
 
 5.3 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 

 
 5.4 A proponente será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme Modelo nº 12, 
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, sob pena de 
decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 
 
 5.5 No ato da assinatura do Contrato, a proponente deverá apresentar o Cronograma Físico Financeiro 
Executivo da obra. 

 
 5.6 O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, nos 
seguintes casos: 

 
 5.7 Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando houver: 
(i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante, (iv) por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

 
 5.8 Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” deve 
também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável perante a 
outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

 
 5.9 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
 6.1 - A Gestão e a fiscalização da execução dos serviços ficará da seguinte forma: 
 

 6.1.1 - Caberá a gestão do contrato ao Sr. Fabiano Popia, CPF: 041.301.589-02, Secretário Municipal de 
Saúde, ao que compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no contrato e 
ainda: 

 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 



 

 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

   
 6.1.2 - A fiscalização da execução dos serviços ficará da seguinte forma: 

 
  6.1.2.1 – A cargo da Sra. Ana Kelle Malaguti, CPF: 074.076.199-48, Servidora, Engenheira Civil, 
CREA/PR nº 134.259/D.  
 
 6.1.2.2 – O(a) fiscal terá as atribuições de acompanhar a execução do Contrato com o objetivo de avali-
ar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes contratados, bem como se estão sendo mantidas as 
condições contratuais. 
 
 6.1.2.3 – A(s) decisão(ões) e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
    6.1.2.4 – Como Fiscal substituta será designada a Sra. Talita Baseggio Kaminski Dalsasso, CPF: 
059.345.999-76, Servidora, Engenheira Civil, CREA/PR nº 101.449/D. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 

 7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 5° (quinto) dia contado a partir da data da emissão 
da Ordem de Serviço. 
 
 7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
  7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os mes-
mos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período de 48 
(quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA 
pelo projeto de obras provisórias. 

 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
  

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 
 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regu-
lamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à(s) 
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE 



 

 

que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou ou-
tros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

 
II)   ocorrer  por  motivos  de  força  maior  ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações indus-

triais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” deve, tam-
bém, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
 
  Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em rela-
ção ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 

 Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como ca-
pazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e 
devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da referida ocorrência. 
 Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
 

 Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licitação, 
o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipóte-
se mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou 
pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando impedida de firmar Contrato 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
 10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá obrigatori-
amente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela perfei-
ção da prestação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 

11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do 
Contrato. 



 

 

 
Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 
 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determinados 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Cláusula. 

 

Parágrafo Terceiro – Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 
 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos en-
viados pelo Contratante: 

  
b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  

 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

 
12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colabo-

ração da Contratada. 
 
12.3  A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 

de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do traba-
lho. 

 
12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-

sentá-la na execução do contrato. 
 
12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-

vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
 
12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-

verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
 
12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 

da fiscalização. 
 
12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

 
12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 

o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser decla-
rada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.  

 



 

 

12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

 
12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes soli-

citados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
  
12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, será 

emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 
 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de 
recebimento definitivo. 
 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência por 
parte da Contratada. 

 
12.15 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 

obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

12.16 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 
 
 13.1 O valor da garantia de execução é de R$ ----- (------). (o valor será obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 
 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma es-

critural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;              
(Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 
 Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia 
de execução e da garantia adicional, se houver. 
 
 Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será 
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 
 
 Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
 
 a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
 b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11079.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1


 

 

 c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 
 
 Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E CO-
MUNICAÇÃO 

 
 14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e devi-
damente credenciado, com responsabilidades específicas.  

 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 
  

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 

• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 

• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veícu-
los, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 

 
Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 

com a total colaboração da CONTRATADA. 
 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e cópia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e planilha de 
serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador 
da(s) obra(s)  

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrên-
cias - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização. 
 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com auto-
rização prévia da fiscalização. 
 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para 
o CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execu-
ção ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas 
e/ou  prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 
 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.  

 



 

 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de glo-
sas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de 
firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Caberá, 
também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerencia-
mento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os problemas po-
tenciais. 

 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos tra-
tados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade das 
partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que parti-
ciparam da reunião. 
 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notifi-
cação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

15.1 A fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data para início da obra, à medição mensal 
baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e 
comparará com o estabelecido nos cronogramas físicos financeiros para que se permita a elaboração do pro-
cesso de faturamento.  

 
15.2 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 

apresentação correta da nota fiscal dos serviços executados e documentos pertinentes, de acordo com o bole-
tim de medição. 

 
15.3 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 

estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam concluídos 
de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

 
a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

 
 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
 - alvará de Construção; 

- placa da obra fixada no local; 
- da guia da ART de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matrícula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS. 
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

 
b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

 
- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matrícula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham na 

obra. 
 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 
 



 

 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam na 

obra. 
 
 15.4 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 
 
 15.5 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
 
       15.5.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (con-
tratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revi-
sada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
 

15.6 - O reajustamento dos preços poderá ser concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) me-
ses da data da apresentação da proposta mediante solicitação da Proponente e a aplicação do índice INCC 
DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 
 
SR = S (I12 / I0) 
R = SR – S 
I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta. 
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta. 
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta. 
SR = saldo reajustado 
R = valor do reajuste 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 

16.1 Os contratantes decidem aplicar ao contrato decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 
86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
 

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
 

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
 

III - penalidades pecuniárias:  
 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do con-
trato;  
 



 

 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;  
 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções gra-
ves;  
 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos 
termos da Lei n. 8.666/1993;  
 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 

16.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
   
 17.1 Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá prazo de 
10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incor-
rer em outras sanções cabíveis. 
 
 Parágrafo Primeiro -  Compete ao CONTRATANTE, quando for o caso, por proposta da fiscalização, 
a aplicação de penalidades, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela CONTRATADA. 
 

Parágrafo Segundo - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, 
quando não concordar com as penalidades aplicadas no prazo de 05 (cinco) dias.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 18.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, princi-
palmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  (c) dar ciência 
à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; (g) 
não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 



 

 

 Parágrafo Primeiro -  Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato. 
 

Parágrafo Segundo -  A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a 
autorização prévia da fiscalização. 

 
18.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. 

da Integração Nacional), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

 
18.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 

Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
 
b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
 
c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos 

os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indi-
retamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Chopinzinho ou terceiros; 

 
d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 
 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização do Município de Chopinzinho; 
 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 
 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou cone-
xas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Município de 
Chopinzinho; 
 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-
mente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados nas pla-
nilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de serviços para 
obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

 
j) Solicitar previamente diretamente ao Fiscal da Obra, os materiais, equipamentos, máquinas e servi-

ços necessários para a execução dos serviços preliminares e regularização do leito da estrada e obras civis tais 
como: terraplenagens, obtenção e transporte de cargas de terra (argila) para assentamento e enchimento, tapa 
buracos, bueiros, sarjetas, drenos, compactação do leito, compactação pas pedras e etc, que são de responsa-



 

 

bilidade da Contratante, para que os devidos compromissos sejam agendados junto à Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos. 

 
l) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 

segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

 
m) Observar critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos arts. 2º a 6º da Instrução Normativa 

STLI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 
 
o) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 

novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
 
p) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técnicas vá-

lidas; 
 
q) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 

às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição 
ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
 

r) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
 

s) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utiliza-
ção, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser 
refeitos; 
 

t) Refazer os serviços, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso não atendam as especifi-
cações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
 

u) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Município de Chopinzinho, caso 
não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
 

v) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus perten-
ces dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

19.1 O CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para 
a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRA-
TADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica 
necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso às suas 
instalações.  
 

19.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 
 

19.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 
 



 

 

19.4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetu-
ados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 
 

19.5 Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 
 
19.6 Providenciar os materiais, equipamentos, máquinas e serviços necessários para a complementa-

ção dos serviços preliminares e regularização do leito da estrada e obras civis, tais como: terraplenagens, ob-
tenção e transporte de cargas de terra (argila) para assentamento e enchimento, tapa buracos, bueiros, sarje-
tas, drenos, compactação do leito, compactação pas pedras e etc, serão fornecidos e executados pela CON-
TRATANTE. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

20.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência 
ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamenta-
res – NRs 01 a 36. 

 
20.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 

Regulamentadoras.  
 
20.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 

sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
 
20.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 

C.A. e a identificação da Contratada. 
 
20.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e cole-

tiva de seus trabalhadores. 
 
20.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 

à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos ma-
teriais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nº 
3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
 21.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os ve-
ículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, apresenta-
dos na licitação.  

 
Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 

máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determi-

nadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem 
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. 
No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memori-
ais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.  



 

 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
 
 22.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermé-
dio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou espe-
cificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
 23.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou des-
truições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com rela-
ção ao presente Contrato.    
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
   

24.1 O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
de 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

 
24.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 

a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 
   

24.3 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do Mu-
nicípio, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
    

24.4 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério des-
te. 
 

24.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

25.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedo-
res e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de lici-
tação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
25.1.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o proces-
so de licitação ou de execução de contrato; 
 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 



 

 

em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir ma-
terialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impe-
dir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou 
auditoria. 
 

25.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 

25.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas pos-
sam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
   
 26.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
   
 27.1 Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer modificações que 
venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou nos valo-
res para todos os fins e efeitos de direito. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
   
 28.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
29.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser des-

coberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal descoberta e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.   

 
CLÁUSULA TRISÉGIMA - DO FORO 
   



 

 

 30.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.  
 

30.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

  
Chopinzinho – PR, .... de ........ de 2019. 

  
 _____________________________                               _____________________________ 
 Município de Chopinzinho    
   Álvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito     
             CONTRATANTE                                                                CONTRATADA 
  
 
 ______________________________                    
 Gestor do Contrato  
  
 ______________________________                    
 Fiscal do Contrato 
 

_________________________  
 Fiscal Substituto 
  
 
 Testemunhas: 
 __________________________                       ______________________________ 
 Nome:      Nome:  
 CPF:                                     CPF:  
 



 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº **/2018 
 
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 

3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Pre-
feito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Álvaro Dênis Ceni Scolaro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 8.124.995-4/PR e do CPF/MF nº 009.378.889-40, e 

 
CONTRATADO(A): ......................................, com sede na ........................................, inscrita no CNPJ nº 

................................., neste ato representada pelo Senhor ............................., portador da 
Cédula de Identidade nº .......................... e do CPF/MF .................................................. 

 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 3/2019. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO MUNICI-
PAL DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CONTRATO DE REPASSE Nº 835989/2016/MS/CAIXA. 
 
VALOR: R$ ................ (.......................................). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta 
dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Saúde: 
07.02.103020016.2.040.4.4.90.51 (F303), 07.02.103020016.1.016.4.4.90.51 (F960). 
 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 24 (vinte e quatro) meses contatos a partir da emissão 
da ordem de serviço.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses a partir da data de assinatura. 
 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 

Chopinzinho, ...... de ............ de 2019. 
 

   
________________________    ___________________________ 
Município de Chopinzinho    
Álvaro Dênis Ceni Scolaro     
CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO Nº 12 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – MODELO 
 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR 

 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que 

a empresa ____________(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o nº _________________, 
é __________________ (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadra-
mento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, cujos termos 
declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório nº . (inserir número) – TOMADA DE PREÇOS n º (inserir número), reali-
zado pelo Município de Chopinzinho – PR. 
 
 
 

 (LOCAL E DATA)          
                                                                                                                                            
 
 
 

______________________________________________________ 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

(Carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 



 

 

 
ANEXO 13 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO 

ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede à 

Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada pelo 

Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº ............., 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 

empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 

linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 

órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 

que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 

administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa carac-

terizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, 

Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 

Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

_____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 
 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 



 

 

 
 
 
Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

 

 



 

 

ANEXO 14 

 
PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

OBRAS 

 

1. INTRODUÇÃO 

 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Construção de Centro de 

Especialidades Médicas com 766,80m², projetado em dois níveis (subsolo e térreo). Trata-se de 

edificação terá fundação do tipo rasa (sapata), estrutura em concreto armado, muro de contenção em 

concreto armado, vedação vertical em alvenaria com blocos cerâmicos, cobertura com estrutura 

metálica e telhas termoacústicas, forro em PVC e laje, esquadrias de alumínio e vidro temperado, 

acabamentos com utilização cerâmica, pastilhas, granito, inox e pintura. Terá instalações elétricas, 

hidrossanitárias, pluviais, SPDA, de climatização, alarme, gás e fluido-mecânica. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se necessária visto que a 

Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados para execução de tais 

serviços, objeto de contratação. 

 

3. OBJETO 

 

Material e mão de obra para Construção de Centro de Especialidades Médicas conforme projetos, 

memoriais e planilha técnica. 

 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4826, Lote 05 da Quadra 34-A. 

4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

4.1.2.1. Fiscal da Obra – Ana Kelle Malaguti. 

4.1.2.2. Fiscal Substituto – Talita Baseggio Kaminski Dalsasso. 

 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação, deverão possuir: 

 

5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade técnica operacional para 

execução de: 

a) Obra de edificação pública com no mínimo 380,00m² (trezentos e oitenta metros quadrados). 



 

 

 

b) Estrutura de contenção de solo em concreto armado.  

 

5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, que 

possua Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe 

competente, referente à execução de obra compatível em características com o objeto da 

licitação, inclusive no que tange a existência de ambiente com emissão de radiação 

(radiologia).  

 

5.1.2.1 Caso o responsável técnico pela obra não possua acervo no que tange ao 

ambiente com emissão de radiação (radiologia), poderá ser indicado outro 

profissional, vinculado ao CREA ou CAU, que possua o devido acervo. Assim, 

quando da execução da sala de radiologia este profissional emitirá a Anotação de 

Responsabilidade Técnica e fará o acompanhamento desta etapa da obra. 

 

5.1.3 Engenheiro mecânico, a ser indicado como responsável técnico pelas instalações 

mecânicas, que possua Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de 

Classe competente, referente à execução de sistema de climatização e instalação de 

fluido-mecânicas (compressor, gases medicinais, etc), compatível em características com 

o objeto da licitação. Este profissional deverá emitir Anotação de Responsabilidade 

Técnica deste serviço, bem como acompanhá-lo durante sua execução. 

5.2. Os profissionais citados em 5.1.2 e 5.1.3 deverão possuir vínculo com a empresa. 

5.3. É obrigatória a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a participar do processo 

licitatório, mediante agendamento. 

5.4. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante deverá ter disponibilidade 

da totalidade do maquinário necessário para execução das obras.  

 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

7.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

 7.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS E informações 

a Previdência Social) 

 7.3. Deverá apresentar Cronograma Físico Financeiro Executivo.  

 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do contrato, por 

profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determinação para fiscalização 

da obra e com livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 



 

 

 

8.1. O valor global estimado para a obra é de R$ 1.179.697,45 (um milhão cento e setenta e nove 

mil seiscentos e noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos).  

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados e liberação dos 

respectivos saques. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, 

o pagamento poderá não ser efetivado.  

9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 

especificando o valor unitário e total. 

 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

10.1.  Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 

Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua 

competência; 

10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e 

criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no 

cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si 

ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou terceiros; 

10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos 

serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o 

contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no 

Município, Estado e na União. 

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem 

prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente; 

10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, 

derivadas ou conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, 

declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo 

empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho; 



 

 

10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 

inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso; 

10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 

inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério 

do Trabalho e Emprego (MTE); 

10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 

licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 

Responsabilidade Técnica.  

10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada 

e materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil 

para a execução; 

10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de 

Responsabilidade Técnicas válidas; 

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, 

inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, 

por fatos de que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa 

responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a 

integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, 

responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação 

provisória ou definitiva dos serviços executados; 

10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de 

sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não 

aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações 

porventura efetuadas durante a execução da obra; 

10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso 

não atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT); 

10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade 

necessários; 

10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e 

seus pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra 

são de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

 

10.2.  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

 



 

 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma da lei nº. 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA 

para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a 

serem efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as 

exigências; 

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

11.1. O prazo de execução, da obra será de 24 (vinte e quatro) meses, estes encontram 

subdivididos em 18 períodos que podem ser de 30 a 60 dias. O prazo de execução começa a 

ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço 

11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 

11.3. O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) meses, contabilizados da data da 

assinatura do contrato. 

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 

Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução 

contratual. 

 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

12.1. O Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

  Chopinzinho/PR, 13 de Dezembro de 2018. 

 

Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Talita B. Kaminski Dalsasso 

Engenheira Civil 

 Ana Kelle Malaguti 
Engenheira Civil 

 

 



 

 

 

ANEXO 15 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO   

  

OBJETO: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS   

  

ÁREA: 766,80m²  

  

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  

  

CNPJ: 76.995.414/001-60  

  

ENDEREÇO: RUA CORONEL SANTHIAGO DANTAS, Nº 4826, CENTRO. 

QUADRA 34-A, LOTE 05, LOTEAMENTO SEDE.  

  

   

CHOPINZINHO, JULHO DE 2018  

  

1. O PROJETO  
  

O Projeto do Centro Regional de Especialidades Médicas objetiva o atendimento especializado, 

contando com os seguintes ambientes para:   

• Atendimento Ambulatorial: Sala de Triagem/Enfermagem, Consultórios de Cardiolo-

gia, Ginecologia e Obstetrícia, Oftalmologia, Ortopedia, Urologia/Geriatria, Odontologia, 

03 Consultórios Indiferenciados, Sala de Pequenos Procedimentos.  

• Apoio ao Diagnóstico e Terapia: Radiologia com Sala de Laudo e  

Interpretação.   

• Apoio Técnico: Sala de Descontaminação, Sala de Esterilização, Recepção com Sanitá-

rios ao Público, Copa, Depósito/Arquivo.  



 

 

• Apoio Logístico: Depósito de Material de Limpeza, Sala de Armazenamento Temporário 

de Resíduos.  

• Apoio Administrativo: Sala Administrativa;  

• Ambientes de Apoio: Sanitário para funcionários com vestiário.  

  

As atividades a serem desenvolvidas em cada ambiente encontram-se descritas no Relatório 

Técnico de do Projeto Básico de Arquitetura (PBA) para estabelecimento de assistência a saúde 

(EAS).  

O Centro Regional de Especialidades Médicas possui 511,68 m² de área térrea, 153,77m² 

de subsolo e 72,74m² de área externa coberta e 28,61m² do do reservatório, totalizando 766,80 

m².   

  

2. DIRETRIZES INICIAIS   
  

Toda mão de obra empregada deverá ser especializada, ou receber treinamento adequado de forma 

a obter resultados de 1ª qualidade em todas as etapas da construção.  

 

O responsável técnico da CONTRATADA deverá acompanhar a execução dos serviços no canteiro 

de obras e assegurar que estes sejam realizados em concordância com as normativas técnicas vi-

gentes e com as recomendações do fabricante.   

A CONTRATANTE somente manterá entendimento com o Responsável técnico da CONTRA-

TADA.   

Deverá haver na obra, em caráter permanente, pelo menos um mestre de obra capaz.   

Qualquer substituição dos elementos acima deverá ser comunicada antecipadamente à FISCALI-

ZAÇÃO.  

Problemas técnicos que porventura aparecerem durante a execução da obra deverão ser soluciona-

dos pelo Responsável Técnico da CONTRATADA e submetidos à aprovação do CONTRATAN-

TE, sempre por escrito.   

A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a substituição de pessoal, caso julgue ina-

dequada sua permanência no canteiro de obras, sendo que tal substituição deverá ser realizada em 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.  A obra será executada de acordo com os Projetos de 

Arquitetura, Estrutural (concreto armado e estruturas metálicas), Instalações Hidrossanitárias, Ins-

talações Elétricas, de Lógica, de Telefonia, Instalações de Climatização, Instalações fluído mecâni-

cas, Prevenção e Combate á Incêndios e Memorial Descritivo.  No caso de dúvidas de projeto, o 

autor do projeto deverá ser consultado antes da execução do serviço, para prestar esclarecimentos 

que deverão ser registrados no Diário de Obra.   

Todas as peças técnicas devem ser compatibilizados pelo projetista, entretanto, ocorrendo diver-

gências/incompatibilidades quando da execução da obra, caberá a CONTRATADA fornecer uma 

ou mais possíveis soluções por escrito. Essa(as) será(ão) analisada(s) pelo projetista e pela fiscali-



 

 

zação que emitirão posicionamento favorável ou não sobre a solução a ser adotada, fazendo as de-

vidas considerações.  

Sobre os projetistas responsáveis, temos o engenheiro civil Rafael Lima da Luz, responsável técni-

co pelos projetos e especificações das estruturas de concreto, metálicas, hidrossanitário, pluvial, 

elétrico, telefone, lógica e alarme. O engenheiro mecânico Juarez Reinaldo da Costa, responsável 

técnico pelo projeto de climatização e fluído mecânico para cadeira odontológica. O físico Walmo-

li Gerber Jr., especialista em física médica, responsável pelas especificações de radioprote-

ção/blindagem e a engenheira civil Ana Kelle Malaguti responsável técnica pelo projeto arquitetô-

nico.   

O projeto arquitetônico fora elaborado de modo a atender (ou possibilitar o atendimento) da aces-

sibilidade, logo, nenhuma alteração de projeto/execução poderá ser realizada se esta provocar a 

perda de acessibilidade da edificação ou de parte dela.   

O sistema construtivo adotado alia técnicas convencionais à aplicação de componentes industriali-

zados amplamente difundidos, a saber:  

• Estrutura de concreto armado;  

• Alvenaria de tijolos furados (8 furos, dimensões nominais de 11,5x19x24cm);  

• Forro em PVC;  

• Cobertura em Estrutura Metálica e Telhas Termo-Acústica com preenchimento em 

PU.  

Antes do início da obra deverá acontecer uma reunião entre a CONTRATADA e a FISCALIZA-

ÇÃO para fins de direcionamentos, esclarecimentos e outros que se fizerem necessários, registrada 

em Ata.  

  

3. SERVIÇOS PRELIMINARES  
  

3.1 Serviços Preliminares sob responsabilidade do Município  

  

Sob o terreno há (a) uma edificação a ser demolida e (b) uma suposta torre de transmissão de sinal 

telefônico a ser removida.   

A execução destes serviços é de responsabilidade da Administração Municipal sem qualquer ônus 

a futura CONTRATADA.  

   

3.2 Instalações Prévias para execução da obra  

  

Quanto às instalações provisórias de água potável, esgotamento sanitário e energia elétrica, a 

CONTRATADA poderá utilizar-se das existentes no local, cabendo a esta, a suas expensas, fazer 

as adaptações necessárias para seu adequado funcionamento.  



 

 

Os custos advindos da utilização dessas instalações, durante todo o período de execução da obra, 

ficam a encargo da CONTRATADA.  

  

3.3 Diário de Obras   

  

Deverá ser confeccionada conforme modelo anexo, em 03 vias do tipo autocopiativa.  

Deverá ser preenchido diariamente e devidamente assinado pelo responsável técnico pela execução 

da obra e pela fiscalização.  

Ao final do mês o responsável técnico pela execução deverá entregar a fiscalização uma via do 

diário de obras, acompanhada de relatório resumo das atividades executadas, bem como de fatos 

relevantes (tal como dias de chuva, alterações executadas...). Acompanhará este também uma pré-

medição que será conferida pela fiscalização.  

  

3.4 Placa da Obra  

  

Deverá ser fixada em local visível placa da obra com no mínimo 2,5m² de chapa galvanizada com 

pintura automotiva em conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos da Caixa Econô-

mica Federal disponível no endereço http://www.caixa.gov.br/Downloads/gestao-urbana-
manual-visual-placas-adesivosobras/Manual_PlacadeObras.pdf.  
Observação: Antes da confecção da placa a arte/desenho desta deverá ser encaminhada a FIS-

CALIZAÇÃO para verificação das informações nela contida.  
  

3.5 Tapumes e Isolamento da obra.   

  

Para fins de segurança o acesso ao canteiro de obras deve ser limitado e controlado através do uso 

de tapumes e outros dispositivos que se julgar necessário.  

A implantação/execução desses dispositivos deve observar a Norma Regulamentadora nº 18, NR-

18.  

Os tapumes devem ser construídos e fixados de forma resistente e ter altura mínima de 2,20m (dois 

metros e vinte centímetros) em relação ao nível do terreno.  

Não havendo outra possibilidade e com a autorização da FISCALIZAÇÃO, poderá ser utilizada 

para instalação do tapume a largura de 2/3 do passeio público, entretanto, a largura restante de 1/3, 

para passagem de pedestres não poderá ser menor que um metro.  

  

3.6 Sinalização e Segurança da Obra  

  

A obra deverá ser sinalizada de modo a reduzir a possibilidade de ocorrência de acidentes, logo, o 

canteiro de obras deverá ser sinalizado objetivando:  



 

 

• Identificar: locais de apoio; locais com substâncias tóxicas, corrosivas, inflamáveis, explo-

sivas e radioativas; entradas/saídas; locais de acesso e circulação de veículos e equipamen-

tos na obra.  

• Advertir: quanto a perigo de contato ou acionamento acidental com partes móveis das má-

quinas e equipamentos; quanto a risco de queda; contra risco de passagem de trabalhadores 

onde o pé-direito for inferior a 1,80m (um metro e oitenta centímetros);  

• Alertar: quanto à obrigatoriedade do uso de EPI, específico para a atividade executada, com 

a devida sinalização e advertência próximas ao posto de trabalho;   

• Manter: comunicação através de avisos, cartazes ou similares.  

A CONTRATADA é responsável por fornecer (às suas expensas) os equipamentos de proteção 

(EPI’s e EPC’s), bem como, instruir, fiscalizar e advertir a equipe de obra quanto ao adequado uso 

destes.  

Observar Norma Regulamentadora nº 18 (NR-18) e demais normativas pertinentes. Observar exi-

gências contratuais.  

  

3.7 Canteiro de Obras  

  

A CONTRATADA deverá apresentar layout de implantação do canteiro de obra até o 3ª dia após a 

entrega da Ordem de Serviço para apreciação e aceite da FISCALIZAÇÃO.  

No layout será apresentado à locação do escritório de obras, central de fôrmas e armação, refeitó-

rio, banheiro e vestiário, depósito de materiais e equipamentos e outros que convier.   

O layout deve atender as exigências dos órgãos públicos (Eng. Sanitária, Prefeitura, Corpo de 

Bombeiros, etc.), bem como as normas cabíveis no tocante ao sindicato da categoria, Normas de 

Segurança do Trabalho e DRT do Ministério do Trabalho. O canteiro não poderá interferir nas ati-

vidades da área e na construção em si.   

A CONTRATADA será responsável, até o final das obras, pela adequada manutenção, operação, 

limpeza, vigilância e boa apresentação do Canteiro de Obras e de todas as suas instalações. Nisso, 

incluso os especiais cuidados higiênicos para compartimentos sanitários do pessoal e conservação 

dos pátios internos, acessos e caminhos de serviço.   

  

3.8 Transportes Diversos  

  

Todos os transportes de pessoal e material, inclusive da FISCALIZAÇÃO, correrão por conta da 

CONTRATADA.   

  



 

 

3.9 Retirada de Entulhos  

    

Será de responsabilidade da CONTRATADA a retirada do entulho da região do canteiro onde se 

executar a obra.   

A CONTRATADA fica ciente que todas as responsabilidades oriundas dos serviços de bota-fora, 

como por exemplo, a escolha do local de bota-fora e possíveis danos causados ao local, serão ex-

clusivamente da CONTRATADA, não cabendo a FISCALIZAÇÃO, qualquer responsabilidade ou 

correção do valor de contrato para suprir eventuais prejuízos causados por este serviço, dificulda-

des de transporte ou acréscimo de distancias.   

A obra deverá ser conservada limpa, facilitando a circulação da FISCALIZAÇÃO.  

  

4. MOVIMENTAÇÃO DE SOLO  
  

4.1 TERRAPLANAGEM: CORTES, ATERROS E ACERTOS DE NÍVEL DO TERRENO.  

  

Caberá a CONTRATANTE a demarcação de cortes e aterros do terreno, o qual obrigatoriamente 

deverá ser feito através de equipamentos topográficos.  

Caberá exclusivamente a CONTRATADA a verificação, dimensionamento e construção de obras 

provisórias de contenção quando da movimentação de solo, sendo assim durante a Visita Técnica 

obrigatória, que antecede o procedimento licitatório, a futura CONTRATADA, já com conheci-

mento prévio das peças técnicas deverá avaliar tal questão, não podendo, em hipótese alguma, ale-

gar posteriormente o desconhecimento de interferências lindeiras.  

Durante a demarcação dos cortes e aterros e principalmente durante a execução destes serviços de 

terraplanagem, o Responsável Técnico pela Execução da Obra obrigatoriamente deverá estar pre-

sente, acompanhando o serviço do início ao fim e repassando todas as orientações necessárias.  

A FISCALIZAÇÃO não irá liberar a execução dos referidos serviços sem que haja o devido cum-

primento do parágrafo anterior. Salientando ainda que, o não cumprimento das recomendações do 

parágrafo anterior poderá culminar na aplicação de multa contratual sob alegação de não acompa-

nhamento de obra e descumprimento de material técnico.  

O serviço terraplanagem deverá será executado empregando-se escavadeira hidráulica 111HP, peso 

operacional 17 ton. e caminhões basculantes 14,0m³, ou similares que mantenham a qualidade e a 

produtividade do serviço.  

A execução de corte para o muro de contenção, onde for possível, deverá respeitar a inclinação 

mínima de 45%, sendo verificado sempre, pelo responsável técnico de execução, a necessidade de 

obras de contenção provisória.  

Nos locais de aterro deverá ser empregado material de primeira categoria, livre de matéria orgânica 

ou contaminante. O material deverá ser espalhado em camadas homogeneizadas de no máximo 30 

centímetros, salvo para as camadas finais que deverá ser de no máximo 20 centímetros, sendo de-

vidamente compactado.  

Para o aterro do muro deverá ser empregado sapo mecânico.  



 

 

Para o aterro no platô do terreno poderá ser utilizado rolo pé de carneiro, exceto na proximidade de 

2,00 metros do muro, em que deverá ser feita compactação por sapo mecânico para não provocar 

carregamento no muro em fase inicial.  

  

4.2 ESCAVAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS ELEMENTOS ESTRUTURAIS:  

SAPATAS E BALDRAMES.  

  

A Escavação para execução de elementos estruturais com assentamento até 1,5 metros de profun-

didade serão orçados para execução manual. Essas escavações devem ser executadas com alarga-

mento de no mínimo 5,0 cm. a mais de cada lado para vigas baldrames e com alargamento de no 

mínimo 20,0 cm. a mais nas laterais para sapatas, para fins de melhor manuseio e instalação de 

fôrmas e de travamento.  

  

4.3 REATERRO DE VALAS   

  

Após a desfôrma das sapatas deverá ser feito o reaterro da vala procedendo sua devida compacta-

ção.  

Após a impermeabilização da vigas baldrames poderá ser realizado o reaterro das valas e dos com-

partimentos internos, procedendo a devida e adequada compactação mecânica.   

  

5. LOCAÇÃO DA OBRA  

A locação da obra será feita empregando-se equipamentos topográficos, tendo como auxílio gabari-

to com tábua corrida.   

A obra deverá ser locada com extremo rigor, os esquadros conferidos a trena e as medidas tomadas 

em nível.  

As paredes deverão ser locadas pelos seus eixos, a fim de compensar as diferenças entre as medi-

das reais dos tijolos e aquelas consignadas em planta.  

6. ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO: INFRA E SUPRA  
  

A execução das fundações deverá seguir rigorosamente as especificações e detalhamentos do Pro-

jeto Estrutural.  

Ocorrendo situações omissas, estas devem ser avaliadas pela CONTRATANTE, bem como relata-

das por escrito à FISCALIZAÇÃO, contemplando neste as possíveis e cabíveis soluções do fato. A 

FISCALIZAÇÃO comunicará o responsável técnico pelo projeto (o qual se refere à situação), para 

que este se manifeste de modo a deferir ou não a solução apresentada pela CONTRATADA.   

  



 

 

6.1 CONCRETO  

  

6.1.1 Lançamento do Concreto  

O lançamento do concreto deverá observar as seguintes condições e especificações:  

a) As cavas deverão estar limpas, isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concre-

to, tais como madeira, solo carreado por chuvas, óleo, etc.  

b) O fundo da vala deverá ser recoberto com uma camada de brita de aproximadamente 3 cm 

e, posteriormente, com uma camada de concreto simples de pelo menos 5 cm.  

c) Em caso de existência de água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não 

sendo permitida sua concretagem antes dessa providência.  

d) Em nenhuma hipótese os elementos serão concretados usando o solo diretamente como fô-

rma lateral.  

e) Antes do lançamento do concreto todas as fôrmas devem ser verificadas quanto a sua es-

tanqueidade e resistência, também quanto as suas dimensões;  

f) As armaduras devem ser conferidas e as fôrmas com pintura desmoldante;   

g) As armaduras devem respeitar o cobrimento mínimo exigido em projeto, sendo obrigatória 

a utilização de espaçadores de argamassa ou plástico.   

h) A concretagem somente poderá ser iniciada após sua correspondente liberação. O início de 

cada operação de lançamento está condicionado à realização dos ensaios de abatimento 

(Slump Test) pela concreteira, na presença da Fiscalização;  

i) Deverá ser observado que o intervalo máximo de tempo permitido entre o término do amas-

samento do concreto e o seu lançamento não deverá exceder a 1 (uma) hora;  

j) Não será permitido o lançamento de concreto com queda livre superior a 2 metros. Caso 

não seja possível atender a esta exigência, será permitido o uso de janelas nas fôrmas, ca-

lhas, funis, trombas, ou outros dispositivos que evitem a segregação do concreto.  

  

6.1.2 Adensamento do Concreto  

O adensamento do concreto deverá observar as seguintes condições e especificações:  



 

 

a) Será feito por meio de equipamentos mecânicos, através de vibradores de imersão, de con-

figuração e dimensões adequadas às várias peças a serem preenchidas;  

b) O adensamento deve ser feito cuidadosamente para que o concreto envolva completamente 

as armaduras e atinja todos os pontos das formas;  

c) Os vibradores de imersão não serão operados contra fôrmas, peças embutidas e armaduras;  

d) A agulha do vibrador deverá ser colocada na posição vertical ou quando impossível, incli-

ná-la até um ângulo máximo de 45º;  

e) Durante o adensamento do concreto, deve-se retirar lentamente a agulha para evitar forma-

ção de buracos;  

f) A distância mínima entre dois pontos contíguos de imersão do vibrador será da ordem de 6 

a 10 vezes o diâmetro da agulha (aproximadamente 1,5 vez o raio de ação);  

g) A vibração deverá ser feita a uma profundidade não superior ao comprimento da agulha do 

vibrador e as camadas a serem adensadas terão espessura equivalente a ¾ do comprimento 

da agulha;  

h) Quando o lançamento do concreto for interrompido e assim, formar uma junta de concreta-

gem, devem ser tomadas as precauções necessárias para garantir, ao reiniciar-se o lança-

mento a suficiente ligação do concreto já endurecido com o fresco;  

  

6.1.3 Cura do Concreto  

  

Durante o prazo mínimo de sete dias, deverão as superfícies expostas ser conservadas permanen-

temente úmidas.  

No caso de calor excessivo ou chuvas intensas, as mesmas superfícies deverão ser conveniente-

mente protegidas com a simples utilização de sacaria existente ou outro processo adequado.  

  

6.2 FÔRMAS  

  

A confecção/execução das fôrmas deverá atender às prescrições da NBR 6118/80 (NB1/78 - 

ABNT), pertinentes ao assunto, além disso deve-se observar as seguintes condições e especifica-

ções:  



 

 

a) As fôrmas para as peças em concreto armado deverão ser em madeira compensada resinada 

nova e de boa qualidade, sem deformações que mudem as dimensões ou a forma das peças 

concretadas. Antes da concretagem deverá ser aplicado desmoldante.   

b) Na execução das fôrmas deverá ser observado: a reprodução fiel dos desenhos; nivelamento 

das lajes e das vigas; contra-ventamento de painéis que possam se deslocar quando do lan-

çamento do concreto; estanqueidade; furos para passagem das tubulações de água, esgoto, 

elétricas e telefônicas; vedação das fôrmas; limpeza das fôrmas;  

OBS: Todas as passagens de tubulação que ficarão embutidas no concreto, devem ser 
colocadas de modo a não comprometerem de forma alguma a resistência das peças de 
concreto armado onde as mesmas ficarão embutidas. Caso haja dúvidas o Responsável 
Técnico pelo projeto Estrutural deve ser consultado.  

c) A execução das fôrmas e do escoramento deverá ser feita de modo a haver facilidade de re-

tirada de seus diversos elementos. Antes do lançamento do concreto, as fôrmas deverão ser 

molhadas até a saturação.  

  
6.2.1 Retirada de fôrmas e escoramentos  

  

As fôrmas serão mantidas no local até que o concreto tenha adquirido resistência para suportar com 

segurança seu próprio peso, as demais cargas atuantes e as superfícies tenham suficiente dureza 

para não sofrer danos de desfôrma.  

A CONTRATADA providenciará a retirada das fôrmas, obedecendo às prescrições da NBR 

6118/80 (NB1/78 - ABNT), de maneira o conveniente e progressiva, particularmente para peças 

em balanço, o que poderá evitar o aparecimento de fissuras em decorrência de sobrecarga brusca e 

de cargas diferenciais.  

Serão obedecidos os prazos indicados pela NBR 6118/80 (NB1/78 - ABNT):   

a) retirada de forma das laterais: 3 dias, mantendo-se o processo de cura;  

b) retirada de forma das fases inferiores: 14 dias, deixando-se os pontaletes encunhados e con-

venientemente espaçados;  

c) retirada definitiva do escoramento; 28 dias;  

  

6.3 ARMAÇÃO  

Na execução das armaduras deverá ser observado:  

a) Dobramento das barras de acordo com os desenhos;  



 

 

b) Número de barras e suas bitolas;  

c) Posição correta das barras;  

d) Amarração e cobrimento;  

e) O dobramento do aço deverá ser feito a frio, não se permitindo aquecimento em caso al-

gum;  

f) Todas emendas executadas, independentemente do tipo adotado, deverão obedecer rigoro-

samente ao disposto nos itens 6.3.5. e 10.4 da NBR 6118/80  (NB1/78 - ABNT), e ser con-

venientemente espaçadas, para garantir uma boa concretagem;  

g) As armaduras deverão ser colocadas nas fôrmas, nas posições indicadas no projeto, sobre 

calços de argamassa de cimento e areia, clips ou espaçadores de plástico, ou ainda sobre 

peças especiais (“caranguejos”), de modo a garantir os afastamentos necessários das fôr-

mas;  

h) As armaduras deverão estar isentas de qualquer substância prejudicial à aderência do con-

creto, antes e depois de colocadas nas fôrmas, retirando-se as escamas ocasionadas por oxi-

dação, crostas de barro, argamassa, manchas de óleo e graxa, papéis ou tintas;  

   

7. MURO DE CONTEÇÃO  

O muro de contenção em concreto armado, conforme indicado em projeto, deverá seguir 

rigorosamente as especificações e indicações constantes em projeto específico.  

A drenagem do muro será feita utilizando-se tubulação específica para drenagem diâmetro 

de 100mm., no mínino. A tubulação deverá ser envolta por material granular, tal como rachão e 

britas de diferentes graduações e envolto por manta bidim. A drenagem deverá ser feita em 02 ca-

madas, no “pé” do muro, parte mais inferior e 40,0 centímetros abaixo do nível do térreo. A água 

coletada deverá ser devidamente conduzida para caixa de infiltração.  

  

8. IMPERMEABILIZAÇÃO  
  

8.1 ESTRUTURAS EM CONTATO COM O SOLO  

  



 

 

As estruturas em contato com o solo, baldrames e muro de contenção, devem ser impermeabiliza-

das com solução a base de emulsão asfáltica. A aplicação deve ser feita em duas demãos com o 

auxilio de broxa, trincha, rolo, etc, devendo seguir demais orientações de aplicação do fabricante.  

Para a aplicação correta, a superfície de concreto ou argamassa deverá estar limpa e desempenada, 

garantindo a boa aderência da tinta  

No caso das vigas a pintura impermeabilizante deverá ser aplicada nas faces interna e externa (altu-

ra) da viga bem como sobre a fase superior (largura).   

No caso do muro de contenção a pintura impermeabilizante deverá ser aplicada em toda sua exten-

são, inclusive nas vigas baldrames.  

Para fins de impermeabilização do muro de contenção também será estendida e devidamente afixa-

da ao longo deste, lona plástica 150 micra, camada dupla.  

  

8.2 ELEMENTOS DE CONCRETO EXPOSTO A INTEMPÉRIES   

  

Nas marquises e lajes impermeabilizadas deverá ser empregado impermeabilizante flexível a base 

acrílica branca ou cinza. Serão aplicadas 02 demãos em sentidos cruzados, respeitando o tempo de 

02 a 06 horas entre elas (a depender da temperatura ambiente).   

A superfície a ser impermeabilizada deve estar limpa e desprovida de impurezas ou qualquer outro 

material (pontas de aço, monte de argamassa seca, etc).   

Nos pontos de encontro entre a laje e a parede deverá ser executado um arredondamento com ar-

gamassa. As partes defeituosas da superfície (burracos, trincas) devem ser tratadas.  

Sugere-se a aplicação de produtos das marcas Sika, Quartzolit ou similar da mesma qualidade.   

  

9. FECHAMENTO VERTICAL  
  

Será empregado bloco cerâmico com dimensões 11,5x19x19 cm. assentes em ½ vez com argamas-

sa de assentamento traço de 1:2:8 (cimento , cal e areia média peneirada). As fiadas das alvenarias 

serão niveladas, alinhadas e aprumadas perfeitamente.   

A execução das paredes deve ser iniciada pelos cantos, assentando-se os blocos em amarração. Nos 

encontros de paredes deve ser feita uma amarração dos blocos entre duas fiadas (camadas) contí-

guas.  

As juntas de assentamento tanto vertical e horizontal terão espessura máxima de 1cm; ficando as 

juntas horizontais contínuas e as verticais descontínuas.   

Nas cinco primeiras fiadas deve-se empregar um aditivo hidrofugante na proporção de 1:15 litros 

de água na massa.   

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito com argamassa 

expansiva.   

A adição de cimento a argamassa de cal e areia será feita para a quantidade de trabalho para o má-

ximo de 2,5h, não sendo permitido o reaproveitamento de argamassas com cimento de além deste 

prazo.  

  



 

 

9.1 VERGAS E CONTRAVERGAS  

  

Quando houver aberturas na alvenaria, deverão ser embutidas na alvenaria as vergas e contraver-

gas, conforme as seguintes especificações:  

Para fins executivos elaborou-se uma planilha com os respectivos comprimentos de verga e contra-

verga, conforme aberturas:  

Janelas  Dimensão Contraverga Verga  

01  60x200  250  x  

02  400x100  540  500  

03  150x100  200  190  

04  200x100  235  235  

04  70x50  235  235  

06  130x150  150  150  

07  70x50  100  100  

07  70x50  100  100  

06  130x150  150  150  

03  150x100  200  200  

24  250x60  300  290  

09  220x50  250  240  

09  220x60  280  260  

09  220x60  280  260  

12  50x210  190  190  

12  50x210  190  190  

10  170x50  230  210  

11  110x50  150  150  

11  110x50  145  145  

11  150x50  160  140  

3  150x100  165  165  

13  200x110  260  260  

14  250x110  270  270  

14  250x110  330  310  

16  200x60  260     

07  70x50  100  100  

16  100x110  115  115  

17  110x70  140  140  



 

 

17  110x70  140  140  

S 20/21  Diversas  900  8,65  

S8  170x80  260  200  

S23  110x25  160  140  

S22  150x80  340  340  

  

Para todas as portas deverão ser executadas vergas com 0,20 metros a mais que a sua medida útil, 

exceto para as portas P01 e P11 que serão executadas com 1,00 metro a mais.   

  

9.2 DIVISÓRIAS EM GESSO ACARTONADO  

  

Nos locais indicados em projeto serão executadas sobre o piso cerâmico divisórias com altura de 

2,30 metros, em painéis de gesso acartonado na espessura total de 12 cm, sistema “DryWall”, for-

madas por painéis simples de gesso natural com aditivos revestidos por cartão duplex de 12,5mm 

de espessura, duplos.   

A estrutura interna das divisórias deverá ser dimensionada pelo fabricante de modo a vencer as 

alturas do projeto e demais esforços incidentes na divisória.   

As placas serão estruturadas internamente com guias “U” fixadas no piso e estrutura e montantes 

duplos verticais de aço galvanizado a cada 60cm encaixados e parafusados nas guias. As placas são 

fixadas por meio de parafusos a cada 30cm nos montantes verticais.   

As juntas entre placas e paredes são invisíveis e feitas de papel Kraft e gesso resultando numa su-

perfície lisa e uniforme. No encontro entre divisórias e estrutura de concreto deverá ser prevista 

junta que absorva possíveis recalques estruturais sem que os mesmos afetem as divisórias.    

As divisórias serão preenchidas internamente em sua totalidade com lã de rocha.    

   

10. MASSAS E REVESTIMENTOS  
  

Sobre as especificações e instruções quanto ao chapisco, emboço e revestimentos cerâmicos.  

  

a) Chapisco:   

Deverá ser aplicado em superfícies secas e livres de material pulverulento. O traço a ser empregado 

é de 1:3, sendo possível a adição de produtos adesivos para melhorar as condições de aderência.  

  

b) Emboço:   

Deverá ser executado somente após a pega completa do chapisco (24 horas) e após instalar (embu-

tir) e testar todas as tubulações referentes às instalações hidrossanitárias, elétricas, de climatização 

e outras. O traço a ser empregado será de 1:2:8. Nos locais onde houver a colocação de cerâmica, o 



 

 

emboço não deverá conter cal hidratada no traço. Nesses locais deverá ser empregado argamassa 

no traço 1:4.  

O emboço deverá ser fortemente comprimido contra as superfícies e sarrafea-

do, tendo como gabaritos faixas mestras verticais, executadas, previamente, com o 

mesmo tipo de argamassa.   

Para superfícies que receberão pintura, o paramento final deverá apresentar superfície lisa, para 

melhorar a aderência do revestimento final.   

O aspecto final deve apresentar-se uniforme, sem falhas, fissuras de retração ou descontinuidades, 

resultando em superfície absolutamente plana.  

  

c) Revestimento Cerâmico em paredes/Azulejo:   

Deverão ser empregadas cerâmicas de 1ª qualidade (tipo extra), sendo que o modelo e a cor, care-

cerão de apreciação da Administração Pública, no momento oportuno. Caberá a CONTRATADA 

apresentar as opções, as quais deverão estar de acordo com demais especificações já definidas.   

A aplicação de azulejos cerâmicos deverá ser feita em superfícies planas e ser assententes com 

argamassa adesiva especial pré-fabricada do tipo “cimento colante“ (AC-III) misturada na propor-

ção recomendada pelo fabricante. Os materiais deverão ser bem amassados e a argamassa resultan-

te permanecerá em repouso por 15 minutos e reamassada antes do uso. A argamassa deverá ser 

preparada em pequenas quantidades, o suficiente para ser utilizada por um período máximo de 3 

horas. A argamassa deverá ser aplicada diretamente sobre o emboço com o lado liso de uma de-

sempenadeira de aço numa espessura de 3mm a 4mm. Em seguida, com o lado denteado da de-

sempenadeira, provocar o aparecimento de sulcos e cordões paralelos para melhor fixação.  Forne-

cedores de referência: Ceusa, Eliane Itagres ou similar de qualidade equivalente.   

Para aplicação as peças deverão estar limpas, isentas de materiais estranhos e deverão ser assenta-

das a seco, sem imersão prévia em água.    

As peças cerâmicas devem ser cuidadosamente escolhidas no canteiro de obras, quanto à qualida-

de, calibragem e desempenho, sendo descartadas todas as peças que demonstrarem defeitos de su-

perfície, discrepância de bitola ou empeno.    

O aspecto da superfície deverá apresentar-se uniforme, sem falhas, fissuras de 

retração ou descontinuidade de aplicação da argamassa. As eventuais correções ou repa-

ros deverão receber tratamento especial.   

Após terem sidos gerados cordões com a argamassa adesiva, e estando estes ainda frescos, efetua-

se o assentamento, batendo-se uma a uma as cerâmicas.  

As juntas deverão ser corridas e uniformes, com aproximadamente 2 mm de espessura (assenta-

mento com junta a prumo). Deverão ser ainda perfeitamente alinhadas em prumo e nível.    

Decorridas 48 horas do assentamento, deverá ser verificada a perfeição dos serviços, percutindo 

uma a uma as cerâmicas e procedendo à imediata substituição daquelas que denotarem pouca ade-

rência ou que se apresentarem lascadas, trincadas ou quebradas. A substituição deverá observar 

todo o processo descrito anteriormente.   



 

 

O rejuntamento será feito com argamassa adesiva impermeável pré-fabricada, tipo cimento colante, na cor 

branca, 1mm.  

Após a completa secagem do rejuntamento verificadas e corrigidas as eventuais falhas ou defeitos de colo-

ração, as superfícies serão completamente limpas com o uso de pano seco ou estopa.  

As eventuais sobras de pasta de rejuntamento secas e endurecidas não poderão, em hipótese alguma, ser 

reutilizadas.   

  

d) Pastilhas de Porcelana:   

Serão aplicadas em todas as faces do pilar estético externo frontal. A superfície deve encontrar-se 

plana, seca e livre de material pulverulento ou oleoso. Deverá ser empregada argamassa industria-

lizada colante do tipo ACIII e seguindo as orientações do fabricante. Posteriormente as pastilhas 

deverão ser rejuntadas. Observar as disposições acima sobre a execução de revestimento cerâmico, 

no que couber.  

Deverá ser empregada pastilhas de porcelana de 1ª qualidade, sendo que o modelo e a cor, carece-

rão de aprovação da Administração Pública no momento oportuno. Caberá a CONTRATADA 

apresentar as opções, as quais deverão estar de acordo com demais especificações já definidas.   

  

10.1 RADIOPROTEÇÃO  

  

A proteção das paredes com argamassa baritada somente irá ocorrer posteriormente à execução e 

cura do emboço e deverá seguir rigorosamente as especificações do cálculo de blindagem.  

A argamassa baritada deve ser aplicada por um profissional do ramo e seguir rigorosamente as 

especificações do cálculo de blindagem. Sua aplicação deve ser realizada em duas etapas, a primei-

ra similar ao chapisco e a segunda similar ao emboço, em seguida esta deve ser sarrafeada com 

uma régua de alumínio, para posteriormente, com auxílio de uma desempenadeira de madeira exe-

cutar o acabamento final.   

Deve-se observar que todo material que recebeu o adicionamento de água deve ser utilizado no 

mesmo dia. Após o período de 24 horas, a argamassa baritada, estará seca e poderá receber qual-

quer tipo de acabamento.  

Na parede de gesso acartonado da sala de controle, deverá ser empregado chapa de chumbo.  

  

10.1.1 Visor Plumbífero e porta com proteção radiológica  

  

Para instalação do visor plumbífero deverá ser deixado vão para encaixe do visor, com 4 cm. maior 

na largura e na altura. A altura da metade do visor deve estar a 1,45 metros do chão. Para melhor 

encaixe do visor deixa-se um pequeno degrau de 2 cm. de altura ao redor  do vão, para apoiar e 

reduzir risco de vazamento de radiação. O visor é encaixado com o auxílio de perfis de alumínio, 

sendo que seu acabamento deve ser feito com argamassa baritada.   



 

 

As portas com blindagem são colocadas como quaisquer outras, a diferença ocorre em vir-

tude do maior peso e possibilidade de vazamento da radiação. Nas áreas do caixilho da porta deve-

se verificar o atendimento da espessura especificada para proteção radiológica.   

  

 

Figura 01 – Detalhes de instalação do visor plumbífero  

  

10.2 PINTURA E DEMAIS ACABAMENTOS  

  

Os serviços de pintura somente serão iniciados após a cura completa das superfícies a que se desti-

nam e após todas as instalações embutidas (elétrica, hidrossanitárias, etc) terem sido testadas.   

Em hipótese alguma deverá ser aplicada pintura se a superfície não estiver completamente limpa 

ou se houver qualquer problema relacionado às instalações embutidas.  

 Nas paredes internas em alvenaria deverá ser aplicada, onde não houver revestimento cerâmi-

co:   

• 01 demão de selador acrílico;  

• 02 demãos de massa látex acrílica;  

• 02 demãos de tinta látex acrílica;  

No forro, onde houver laje e não for aplicado revestimento com PVC, deverá ser 

aplicado:   

• 01 demão de selador acrílico;  

• 01 demão de massa látex acrílica;  02 demãos de tinta látex acrílica;  

  

  



 

 

Nas paredes externas, deverá ser aplicado:   

• 01 demão de selador acrílico;  

• 01 demão de textura hidrorepelente;  

• 02 demãos de tinta látex acrílica;  

Com exceção do elemento estético frontal que será revestido com pastilhas de porcelana.  

  

Sobre a aplicação do selador:   

• As paredes deverão ser lixadas, utilizando-se lixas 220 ou 240 (mais finas) para superfí-

cies que estiverem mais lisas e bem acabadas e lixas 80 ou 100 (mais grossa) nas partes 

em que a superfície estiver mais grosseira.   

• Através do tato com mão verifica-se se a parede encontra-se lisa para receber o selador. 

Antes da aplicação do selador a superfície deve estar completamente seca, limpa e sem a 

presença de material pulverulento ou oleoso.  

• Devem ser observadas as recomendações do fabricante quanto ao preparo do material e a 

aplicação.  

  

Sobre a aplicação da massa látex acrílica:   

• A superfície onde será aplicada massa deverá estar seca e limpa, livre de qualquer mate-

rial pulverulento ou oleoso.  

• A massa acrílica deve ser aplicada com uma desempenadeira e uma espátula (para os 

cantos). Após a secagem da massa (cerca de quatro horas) toda a superfície deverá ser 

lixada, verificando-se posteriormente (com auxílio de uma lâmpada posta próxima a su-

perfície) onde há imperfeições que carecem de correções. Feitas as correções, repete-se o 

procedimento anterior até que se obtenha uma superfície perfeitamente plana e com aca-

bamento liso.   

• O aspecto final da parede deverá ser liso, sem a presença de qualquer superífice pontia-

guada ou com emboço/massa única aparente. Poderá ser exigido, as expensas da CON-

TRATADA, mais demãos caso não seja obtido tal aspecto  

   



 

 

Sobre a aplicação da pintura:  

Os serviços de pintura somente serão iniciados após a secagem ou cura completa das superfícies a que se 

destinam, devendo as mesmas ser cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, para remover partes soltas, 

sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas.   

As cores da pintura interna e externa serão definidas pelo Secretário De Saúde e Fiscalização me-

diante apresentação pela CONTRATADA do catálogo do fabricante de tintas. Este catálogo deverá 

ser completo, incluindo todas as cores previstas em sistemas computadorizados de mixagem de 

pigmentos. Serão solicitadas amostras de no mínimo 1,00 m² nos locais antes da decisão final. Ca-

be observar que o material apresentado deverá estar de acordo com demais especificações já defi-

nidas.   

Caberá ao responsável técnico observar a qualidade da tinta a ser aplicada e a sua capacidade de 

cobrimento pois se esta não proporcionar o devido aspecto final, poderá ser exigida demão extra as 

expensas da CONTRATADA.  

  

11. PISOS  
  

11.1 CONTRAPISO  

  

Para iniciar a execução do contrapiso, as estruturas de concreto em volta devem estar devidamente 

impermeabilizadas e o solo deve estar regularizado e compactado.  

O contrapiso será composto por uma camada uniforme de 07cm. com uma mistura de brita 01 e 02 

e outra camada de 5,0 centímetros de concreto com aditivo hidrofugante.  

O acabamento do contrapiso deve ser em nível, evitando gastos com sua regularização.  

  

11.2 PISOS CERÂMICOS   

  

O revestimento cerâmico deverá ser executado em superfícies planas ou com caimento pré-

definido, em 45º. Devem-se observar aspectos referentes ao esquadro da parede para que não haja 

problemas durante a colocação das peças cerâmicas.   

A superfície em que foi aplicado o revestimento cerâmico deverá apresentarse perfeitamente plana, 

sem ressaltos ou desníveis entre as peças e sem vazios na argamassa de assentamento.    

Os pisos cerâmicos a ser aplicados devem ser de primeira qualidade, tipo PEI-IV, sem empenas 

ondulações ou trincas, com esquadro e dimensões exatas. Para seu assentamento deverá empregar-

se argamassa colante do tipo AC-II para ambientes/áreas secas (em que não houver presença de 

água) e AC-III para áreas molhadas (banheiros, vestiários, etc).  

Antes do lançamento de qualquer argamassa de assentamento, o lastro deverá ser escovado (pico-

tado) e lavado com água pura, aplicando-se sobre o mesmo uma pasta de cimento e areia 1:2, ume-

decendo-se bem o subpiso antes do assentamento, para evitar absorção da água da argamassa du-

rante a cura;  



 

 

Cabe observar que as argamassas não devem ser plásticas demais, porque durante a cura a água em 

excesso pode formar vazios entre argamassa e ladrilhos, prejudicando a aderência.  

A execução dos pisos deverá ser feita somente após a conclusão do emboço ou azulejo e depois de 

totalmente vedada à cobertura.  

Será proibida qualquer circulação sobre os pisos colocados durante as primeiras 48 horas subse-

qüentes à colocação.  

As juntas terão espessura de 5,0mm feitas com argamassa de rejuntamento especial fabricada para 

tal finalidade na cor grafite.  

  

12. ESQUADRIAS – JANELAS E PORTAS  
  

12.1 PORTAS DE MADEIRA   

  

As portas de madeira deverão ser em madeira de lei, sem nós ou fendas, isenta de carunchos ou 

brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser executadas em madeira 

compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca, revestidas com compensado de 

3mm em ambas as faces. Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de 

parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco.   

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e zinco, com partes de 

aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar com folga o peso das portas 

e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. Os cilindros das fechaduras deverão ser do 

tipo monobloco. Para as portas externas, para obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados 

cilindros reforçados. As portas internas poderão utilizar cilindros comuns.   

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados puxadores especiais, 

nos dois lados (interno e externo) de cada porta.   

As portas de madeira deverão receber 02 demãos de verniz tingidor com as tonalidades apresenta-

das na (Fig. 02 e 03). A CONTRATADA deverá fazer aplicação do material em uma superfície 

teste par que a Administração Pública escolha de forma definitiva a cor a ser empregada. Cabe 

observar que o material empregado deverá estar de acordo com demais especificações já definidas.   

Anterior a aplicação do verniz na madeira, esta deverá ser lixada e receber no mínimo duas demãos 

de selante, intercaladas com lixamento e polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de 

asperezas.   



 

 

   

  
Figura 2 - Tonalidades a ser escolhidas para aplicação em portas de madeira.  

  

  

  



 

 

  
Figura 03 – Aspecto final para portas internas de madeira   



 

 

  
Figura 04 – Modelo de conjunto de fechadura e maçaneta para portas internas de madeira e modelo de 

fechadura auxiliar a ser instalada nas portas de madeira externas.  

  

  

12.2 PORTAS E JANELAS METÁLICAS (ALUMÍNIO E VIDRO TEMPERADO)  

  

Serão executadas com perfis em série, obedecerão aos detalhes respectivos quanto à dimensão e funciona-

mento, com acabamento em pintura eletrostática, na cor branca.  

Essas esquadrias deverão ser fornecidas montadas e completas, incluindo fechos, baguetes, placas de arre-

mate, contramarcos, vedações, etc, o que for necessário para atender as especificações do fornecedor.  

Deverão apresentar-se estanques à chuva.    

Quando da sua fixação, deverá ser realizada a calafetação da junta entre a alvenaria e o alumínio, com massa 

vedante, elástica ou plástica permanente, visando à vedação de umidade exterior.   

  



 

 

Os vidros a serem empregados não poderão apresentar bolhas, lentes, ondulações, ranhuras ou outros defei-

tos de corte.   

A espessura dos vidros segue aquelas especificadas em projeto.  

Nas esquadrias do edifício serão utilizados vidros lisos incolores, de acordo com o vão da esquadria e con-

forme especificado em projeto.   

A estrutura de alumínio dessas aberturas deverá vir com pintura de fábrica, eletrostática na cor branca.  

  
Figura 05 – Porta de abrir com veneziana e báscula  

  



 

 

  
Figura 06 – Porta de abrir com veneziana para banheiro  

  

13. COBERTURA  
  

13.1 ESTRUTURA METÁLICA  

  

A estrutura de cobertura será em estrutura metálica.   

  As peças e a instalação deverão observar rigorosamente o projeto estrutural.  

  

13.2 TELHAS, CALHAS E ALGEROZES  

  

Serão aplicadas telhas termoacústicas em aço galvalume 0,43mm. prépintada na cor branca, com 

preenchimento em PU, espessura de 30mm., densidade de 35 kg/m³, com duas faces trapezoidais 

fixadas sobre estrutura metálica da cobertura.   

A aplicação das telhas deverá ser feita com parafusos apropriados. A fixação deve ser realizada na 

“onda alta” da telha, na parte superior do trapézio. A fixação deve ser reforçada com fita adesiva 

apropriada. A parte inferior, plana das telhas deve apresentar encaixe tipo “macho-fêmea” para 

garantia de melhor fixação. Todos os elementos de fixação devem seguir as recomendações e espe-

cificações do fabricante.   

Os encontros com empenas e fechamentos verticais em alvenaria, devem receber algerozes metáli-

cos, para evitar infiltrações de água.   

Os encontros dos planos de telhado com planos horizontais deverão receber calhas coletoras em 

aço galvanizado ou galvalume nº 24 (0,65mm.) com medida de 25cm. de base, 15cm. de altura e os 

45 cm. restantes deverão subir a platibanda e ao final adentrar no revestimento da alvenaria. Essa 



 

 

conexão entre o revestimento da alvenaria e a chapa metálica deve ser feito de modo a evitar a 

ocorrência de qualquer infiltração.  

As calhas deverão ser fixadas na estrutura metálica de modo firme e estável. As telhas deverão 

transpassar as calhas em pelo menos 10 cm, de maneira a garantir o recolhimento efetivo da água e 

evitar infiltrações.  

  

13.3 PINGADEIRAS EM CONCRETO (CHAPIM)  

  

Ao longo de toda a platibanda devem ser instalados pingadeiras/chapins prémoldados em concreto 

com a finalidade de proteger as superfícies verticais da platibanda da água da chuva e evitar man-

chas e infiltrações nestas.  

O assentamento do chapim deverá ser feito com argamassa colante - ACIII sobre a platibanda, a 

qual deverá encontrar-se impermeabilizada com duas demãos de emulsão asfáltica. A união entre 

as placas deve estar devidamente calafetada, evitando, assim, a penetração de águas pelas junções. 

Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo modelo referência.   

A espessura do chapim deve ser de no mínimo 3,0 cm., tendo largura suficiente para que as pinga-

deiras possam funcionar adequadamente. A superfície da peça deve ser lisa e permitir o escoamen-

to natural das águas da chuva.  

  

14. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  
  

14.1 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA  

  

A execução das instalações hidráulicas deve seguir os respectivos projetos específicos e normas 

técnicas (NBR 5628/98 e NBR 8160/83).  

Os materiais hidráulicos a serem utilizados na obra serão de primeira qualidade, isentos de defeitos 

e deformações, sendo de uma mesma procedência e compatíveis entre si.  

As passagens previstas para as tubulações, através de elementos estruturais, deverão ser executadas 

antes da concretagem, conforme indicação no projeto.  

A tubulação de água fria será em PVC com características de suporte de pressão de serviço de 10 

kgf/cm² ou 100 m.c.a., fornecido em barras de 3 ou 6 metros, com ponta e bolsa para juntas soldá-

veis, compatíveis entre si ou com as conexões.  

As conexões para rede de água fria, com exceção daquelas destinadas a instalação dos aparelhos 

hidráulicos que serão do tipo solda e rosca reforçada com bucha de bronze nas roscas, serão em 

PVC soldável e com características de suporte de pressão de serviço idênticas às dos tubos, bem 

como da mesma procedência (fabricante).   

Os registros de pressão instalados nas tubulações embutidas terão volante de latão e acabamento 

cromado de primeira qualidade.  

Registros de gaveta de metal amarelo sem canópla, bitolas constantes de projeto em marca de 1ª 

qualidade.  



 

 

As canalizações de distribuição de água nunca serão inteiramente horizontais, devendo apresentar 

declividade mínima de 2% no sentido de escoamento.  

As canalizações enterradas cujo recobrimento será de, no mínimo, de 0,5 m sob o leito de vias tra-

fegáveis e de 0,3 m nos demais casos, deverão ser devidamente protegidas contra o eventual acesso 

de água poluída.  

Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações se-

rão vedadas com bujões rosqueados ou plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido 

o uso de buchas de madeira ou papel para tal fim.  

As tubulações de distribuição de água serão - antes do fechamento de rasgos das alvenarias ou de 

seu envolvimento por capas de argamassa ou de isolamento térmico - lentamente cheias de água, 

para eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna. Essa prova 

será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação, não deven-

do descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1 kgf/cm². A duração da prova será de 06 

horas, pelo menos.  

Serão instaladas conexões reforçadas com bucha de bronze com rosca e diâmetro compatível com 

o aparelho hidráulico a ser instalado, nos diversos locais de utilização, como torneiras, chuveiros e 

engates para lavatórios  

As torneiras para os lavatórios serão de latão com acabamento cromado, do tipo bancada, com sis-

tema de abertura e fechamento do fluxo automáticos;  

As válvulas de fundo das cubas dos lavatórios serão de latão cromado.  

  

14.2 INSTALAÇÃO SANITÁRIA  

  

As instalações sanitárias deverão ser executadas rigorosamente de acordo com as normas NBR 

8.160/83 (NB19/83 - ABNT), com o regulamento de esgotos prediais do Estado, com o projeto 

respectivo e com as especificações que se seguem.  

As colunas de esgoto quando passarem por shaft devem ser fixadas por braçadeiras, de 2,0 m em 

2,0 metros, no mínimo.  

As declividades indicadas no projeto serão consideradas como mínimas (em qualquer caso obser-

var a declividade mínima de 2%).  

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada para o sentido oposto ao do escoa-

mento.  

Durante a execução das obras serão tomadas especiais precauções para evitar-se a entrada de detri-

tos nos condutores de águas pluviais e esgoto.  

Antes da entrega da obra será convenientemente experimentada toda a instalação.  

Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água 

ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d’água, antes da instalação dos aparelhos 

e submetidas a uma prova de fumaça.  

Em ambas as provas, as canalizações deverão permanecer sob a pressão da prova durante 15 min.  

Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras inspeções e desobstruções.  

Os tubos de queda apresentarão - tubos radiais com inspeção - nos seus trechos inferiores.  



 

 

As tampas das caixas de inspeção na instalação de esgotos e das caixas de areia na instalação de 

águas pluviais, localizadas no interior das edificações, receberão sobre tampa de material idêntico 

ao das pavimentações adjacentes.  

A ligação de um tubo ventilador a uma canalização horizontal deverá ser feita acima do eixo de 

tubulação, elevando-se o tubo ventilador até 15 cm, pelo menos, acima do nível máximo de água, 

no mais alto dos aparelhos servidos, antes de desenvolver-se horizontalmente ou de ligar-se a um 

outro tubo ventilador.  

O sistema de ventilação da instalação de esgoto, constituído por colunas de ventilação, tubos venti-

ladores e ramais de ventilação e executado sem a menor possibilidade de os gases emanados dos 

coletores entrarem no ambiente interno dos prédios. Os tubos de queda serão, sempre, ventilados 

na cobertura;  

  

14.3 LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS  

  

Os aparelhos serão colocados conforme indicado no projeto de arquitetura e hidrossanitário.  

  

14.3.1 Vasos sanitários   

  

Serão empregados vasos sanitários de caixa acoplada e de válvula, estes deverão ser completos 

(incluir todos os acessórios), de 1ª qualidade (marcas conceituadas no mercado) e na cor branca.   

Em hipótese alguma serão aceitas peças que apresentarem manchas, trincas ou defeitos.  

No rejuntamento dos aparelhos, será empregada pasta de cimento de cor cinza.   

Os modelos das peças sanitárias deverão ser definidas juntamente com a Fiscalização, sendo neces-

sária a aprovação desta antes da instalação das louças.  

  

14.3.2 Pias/lavatórios, tanques e cubas  

  

a) Nos banheiros, lavabos e consultórios serão empregadas:  

Pias de louça branca suspensa com sifão aço inox do tipo garrafa e torneira de mesa do 

tipo alavanca. Para alimentação, flexível de aço inox.Sugere-se a aplicação de marcas 

como Deca, Celite, Roca ou similar.  



 

 

  
Figura 07– Modelos de lavatórios suspensos de louça branca com torneira de mesa e sifão tipo garrafa.  

  

b) No banheiro social serão empregadas:  

Bancadas de granito ubatuba ou de qualidade similar (para similar a colorarão deverá ser 

aprovada pela fiscalização), conforme especificações do projeto, com cubas ovais de 

louça branca embutida e torneira de mesa bica alta. Para alimentação flexível de aço 

inox.  

 
Figura 08 – Modelo de lavatório embutido em granito com torneira bica alta e sifão tipo garrafa.  

  

     

  



 

 

c) Nos banheiros e/ou lavabos que atenderão pessoas com necessidades especiais (PNE’s) se-

rão empregadas:  

Pias de canto de louça branca com torneira de mesa bica alta.  

  
Figura 09 – Modelo de lavatório de canto em louça branca para PNE’s com torneira com alavanca.   

  

Nestes locais deverão ser instaladas barras de apoio em aço inox para cadeirantes, con-

forme especificado em projeto. Os modelos são indicados na figuras abaixo.  

   
Figura 10 – Barras de apoio para área de banho/chuveiro   



 

 

  
Figura 11 – Modelo de barra de apoio para área dos sanitários  

  

   
Figura 12 – Modelo de barras de apoio para pia suspensa  

  



 

 

  
Figura 13 – Modelo de barras de apoio e equipamentos para banheiro  

  

  

  
Figura 14 – Modelo de assento para PNE em área de banhi/chuveiro  

  

d) Nas salas de descontaminação e esterilização e consultório de ortopedia, deverão ser insta-

ladas cubas retangulares de aço inox de embutir da marca Tramontina ou similar e tornei-



 

 

ras elétricas de mesa bica alta. Empregar sifão de aço inox do tipo garrafa e alimentador 

flexível de inox.  

  
Figura 15 – Modelo de pia em granito com cuba retangular em aço inox e torneira bica alta.  

  

  
Figura 16 – Modelo de torneira elétrica bica alta.  

  

e) Na lavanderia deverá ser instalado Tanque plástico, 15l, da marca ASTRA ou similar, de fixação 

na parede.  

  



 

 

  
Figura 17 – Modelo de tanque suspenso em PVC.  

  

14.3.3 Elementos complementares de banheiros e lavatórios  

  

Deverão ser instalados nos vestiários, banheiros, lavábos e consultórios:  

• Toalheiro de plástico para papel toalha;  

• Saboneteira de sobrepor em plástico, para sabão líquido;  

• Papeleira de plástico com papel higiênico interno (rolo);  

• Cabideiros metálicos tipo gancho;  

• Ganchos em inox para pendurar toalhas e outros.  

Estes deverão ser de primeira qualidade, conforme modelo especificado na ilustração abaixo e na 

quantidade prevista em orçamento.  

          
Figura 18 – Modelo de papeleira, toalheira, saboneteira e porta papel.  

  

15. INSTALAÇÕES DE DRENAGEM PLUVIAL  
  

A execução das instalações de drenagem pluvial deve seguir os respectivos projetos específicos e 

normas técnicas (NBR 10844/89 e NB611/88 - ABNT) .  
As águas pluviais devem ser conduzidas por calhas e rufos de chapa de aço galvanizado até as cai-

xas coletoras e ser conduzidas até a sarjeta ou rede de drenagem urbana.  
  

    



 

 

16. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SPDA  

As instalações elétricas devem seguir rigorosamente o projeto e estar em conformidade com a NBR 

5410/2017.  

As instalações do Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA) devem seguir rigo-

rosamente o projeto e estar em conformidade com a NBR 5419/2015.  

As tomadas e interruptores serão de 1ª qualidade, cor branca, de três pinos.  

Os materiais para instalações elétricas, deverão satisfazer às normas, especificações, métodos, pa-

dronizações, terminologia e simbologia da ABNT, bem como, padrões construtivos determinados 

em projeto.  

O material para instalações elétricas satisfará o disposto no regulamento para instalações elétricas 

de alta e baixa tensões da concessionária local de energia.  

A execução de serviços de instalações elétricas deverá atender também às seguintes Normas e Prá-

ticas complementares:NBR 5410/90 (NB3/90 - ABNT) -  

Instalações elétricas de baixa tensão- Procedimento;  

A instalação dos eletrodutos será feita por meio de luvas e as ligações dos mesmos com as caixas 

através de arruelas sendo todas as juntas vedadas com adesivo “não secativo”.  

Os condutores destinados à enfiação em eletrodutos para distribuição de luz, força ou sinalização, 

deverão obedecer ao seguinte:  

• Para facilidade de identificação, os condutores de isolamento termoplástico serão 

fornecidos em cores diversas, cujo emprego obedecerá às seguintes convenções:  

                Cores  Condutores de Alimentação  

Vermelho  Fase R  

Branco  Fase S   

Preto  Fase T  

Azul   Neutro   

Verde  Terra  

• Para cabos de seção igual ou superior a 16mm², a identificação poderá ser efetuada 

por fita isolante plástica colorida de acordo com a tabela anterior, nas extremidades 

do cabo e em todas as caixas de passagem;  

As placas ou espelhos para interruptores, tomadas, botões de campainha, etc.,serão normalmente de 

PVC, com nervuras de reforço na face interna, salvo disposições em contrário, e colocação à esco-

lha da fiscalização;  

As linhas de eletrodutos subterrâneas deverão ter declividade mínima de 0,5% entre poços de ins-

peção, para assegurar a drenagem;  

Antes da enfiação, os eletrodutos deverão ser secos com estopa e limpos pela passagem de bucha 

embebida em verniz isolante ou parafina;  

Para facilitar a enfiação, poderão ser usados lubrificantes como talco, parafina ou vaselina industri-

al. Não sendo permitida a utilização de graxa;  



 

 

Para auxiliar a enfiação poderão ser usados fios ou fitas metálicas;  

As emendas de condutores só poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a enfiação de con-

dutores emendados, conforme a NBR 5410/90 (NB3/90 - ABNT);  

O isolamento das emendas e derivações deverá ter, no mínimo,  

características equivalentes às dos condutores utilizados;  

A enfiação será feita com o menor número possível de emendas, caso em que deverão ser seguidas 

as prescrições abaixo:  

Limpar cuidadosamente as pontas dos fios a emendas;  

Todos os condutores de um mesmo circuito deverão ser instalados no mesmo eletroduto;  

Nesta obra serão empregados 05 tipos de luminárias:  

  
Figura 19 – Luminária tipo calha de embutir para lâmpadas T8, corpo em chapa de aço pintada  

na cor branca microtexturizada, aletas parabólicas alto brilho. (EAA05-E)  

  

  

  
Figura 20 – luminária tipo calha de embutir para lâmpadas t5, corpo em chapa de aço pintada na cor 

branca microtexturizada, aletas parabólicas alto brilho. (EAA06-E)  

  



 

 

  
Figura 21 – Luminária tipo spot de embutir para lâmpada LED  

  

  
Figura 22 – Refletor para jardim 50 W.  

  

  

  
Figura 23 – Luminária de jardim, led verde, 9W, 24V  

  

17. INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO E EXAUSTÃO  
  



 

 

Previu-se a instalação de sistema de climatização para todos os consultórios e áreas de uso coleti-

vo.   

Deverão ser empregadas caixas de passagem para conexão da tubulação de ar condicionado, locan-

do-as na altura correta para posterior instalação do arcondicionado.  

 A aquisição e instalação dos equipamentos de climatização (ar-condiconado) não se encontram 

inclusos na obra, sendo executada somente a passagem e instalação das tubulações pertinentes ao 

sistema.  

  
Figura 24 – Caixa de passagem específica para ar-condicionado  

  

Na sala de esterilização deverá ser instalado sistema de exaustão visto a necessidade de renovação 

do ar e controle da umidade. Sugere-se a aplicação do exaustor modelo EB-01, classe G-03, com 

filtro.  

O acionamento do exaustor será através de comandado por interruptor simples.   

  

  
Figura 25 – Exaustor de teto  

 

18. INSTALAÇÃO DA REDE LÓGICA (INTERNET, TELEFONIA)  
  



 

 

Observar o cumprimento das especificações e indicações constantes em projeto específico.  

Os pontos de internet e telefone encontram-se indicados em projeto.   

Para a passagem dos cabos deverá ser empregado eletroduto corrugado em PVC anti-chama, flexí-

vel, resistente e de fácil instalação.   

Tem-se a provisão de utilização de cabos tipo cat 06 para telefone e internet, logo, serão instaladas 

tomadas duplas RJ-45 Cat 6, (uma para telefone e uma para lógica) de embutir, com espelho 4" x 

2", os espelhos deverão ser da linha SIEMENS e as tomadas KRONE ou similar.  

Previu-se que a central de conexão do cabeamento será instalada na área de controle, indicada em 

projeto.  

  

19. ÁREA EXTERNA: PISOS, CALÇADAS E OUTROS  
  

Para pavimentação externa será empregado paver, grama, concre-grama, e asfalto, conforme indi-

cações de projeto.  

Para conter as pavimentações, serão empregadas vigas de confinamento e meios-fios.  

No projeto arquitetônico tem-se o detalhamento de calçadas, com as devidas especificações e indi-

cações. A execução das calçadas internas e fronteiriça a obra deverá atender integralmente a norma 

de acessibilidade (NBR 9050), quando da sua execução.   

  

20. DOS ABRIGOS   
  

O ABRIGO DE RESÍDUOS deverá ser executado em concreto armado, conforme dimensões e 

especificações de projeto.  

Cada baia deverá conter um ralo conectado ao um sifão que seguirá para a tubulação de esgoto. O 

piso das baias receberá revestimento cerâmico, as paredes internas receberão pintura com tinta 

epóxi e as paredes externas serão acabadas com tinta texturizada. As aberturas serão em alumínio 

do tipo veneziana.  

O ABRIGO DE GÁS e o ABRIGO DE COMPRESSOR serão executados com parede simples de 

alvenaria, piso com revestimento em  cerâmica, revestimento das paredes internas e externas com 

acabamento texturizado.  

  

21. LIMPEZA FINAL DA OBRA  

A edificação será entregue completamente limpa, os vidros, aparelhos sanitários e pisos 

serão lavados, devendo qualquer vestígio de tinta ou argamassa desaparecer, deixando as superfí-

cies completamente limpas e perfeitas sob pena de serem substituídos.  

Tudo quanto se refere a metais, ralos, torneiras, maçanetas etc, deverá ficar perfeitamente 

polido, sem arranhões ou falhas na cromagem sob pena de serem substituídos, o mesmo aconte-

cendo com as demais peças.  



 

 

Todas as ferragens serão lubrificadas e limpas substituindo-se aquelas que apresentam o 

mínimo de defeito de funcionamento ou acabamento;  

  

22. CRONOGRAMA EXECUTIVO  
  

 A execução da obra deverá seguir o cronograma proposto, devendo-se fazer os devidos 

ajustes quando da ocorrência de atrasos.  

  

23. OBSERVAÇÕES FINAIS  
  

Semanalmente deverá ser entregue à fiscalização diário de obra devidamente preenchido e 

assinado.  

Serão emitidas medições mensais, podendo variar datas 5 dias a mais ou a menos.  

A segurança da obra e dos funcionários nela envolvidos é de estrita responsabilidade do 

profissional executor da obra, ou técnico de segurança designado, caso houver.  

Em virtude das características do local, fica sob responsabilidade da CONTRATADA a 

construção de obras complementares que se fizerem necessárias para execução das fundações, mu-

ro de contenção e outros de modo a não prejudicar ou comprometer construções lindeiras.  

Situações omissas devem ser tratadas com a Fiscalização.  

A CONTRATADA deverá primar pela qualidade dos materiais e métodos executivos.   

 

 Chopinzinho, 15 de Outubro de 2018.  

__________________________ 

Ana Kelle Malaguti  

Engª Civil – CREA/PR 134.259/D  

Divisão de Planejamento e Projetos  
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PLANILHA DE CÁLCULO DE BLINDAGEM  

  
                                                                                                         

 
Tabela 1 - Identificação  

  

Estabelecimento:  PREFEITURA DE CHOPINZINHO  
 

Data:   09/10/2018  

Endereço:  
R.Coronel Santhiago Dantas, Chopinzinho - PR 
CEP 85.560-000  

  

  
  
  
  

Equipamento:  
  

Marca  Modelo  
Número de  

Série  

Tensão  
Máxima  

(kVp)  

Corrente Má-
xima (mA)  

SAWAE  Altus ST  
Consultar no 
equipamento  

125  500  

  

  

  

  

  
Físico: Walmoli Gerber Júnior  

Responsável Técnico Especialista em Física 
do Radiodiagnóstico – ABFM 396/1663  
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 1. CONSIDERAÇÕES  
  

Para o licenciamento do serviço de radiodiagnóstico há a necessidade que seja apresentada a 

Autoridade de Vigilância Sanitária Local (Visa), um projeto básico de construção das instalações. 

Para a obtenção do alvará de funcionamento, conforme Resolução – RDC 50/2002 e Portaria  

453/98 da ANVISA – Ministério da Saúde.  

1.1 Planilha de Cálculo de Blindagem  

 Os fatores que determinam a espessura necessária de uma blindagem para reduzir a exposição 
de Raios-X a um determinado nível, dependem:  
  

• da qualidade da radiação;  

• do tempo de exposição;  

• da distância do tubo de raios-x à área de interesse;  

• do grau ou fator de ocupação no ponto de interesse;  

• do tipo de área;  

• do material a ser usado na blindagem.  

  
Os cálculos realizados seguem a metodologia NCRP Report No. 49. A estimativa da carga de 

trabalho foi baseada em informações cedidas pela instituição em questão, além de dados sugeri-

dos pela Portaria 453/98 do Ministério da Saúde.  

Vale ressaltar que as barreiras devem apresentar uma altura mínima de 2,10 m. Isso é válido 

para as portas, cabine de comando e argamassa baritada aplicada às paredes.  

  1.2 Descrição Técnica das Blindagens  

 a) Paredes, piso, teto e portas com blindagem que proporcione proteção radiológica às áreas ad-
jacentes,  
de acordo com os requisitos de otimização, observando-se os níveis de restrição de dose estabe-

lecidos na Portaria 443/98. Deve-se observar, ainda:  

(i) as blindagens devem ser contínuas e sem falhas;  

(ii) a blindagem das paredes pode ser reduzida acima de 210 cm do piso, desde que devi-

damente  

justificado;  

(iii) particular atenção deve ser dada à blindagem da parede com “bucky” mural para exa-

me de tórax e às áreas atingidas pelo feixe primário de radiação;  

(iv) toda superfície de chumbo deve estar coberta com revestimento protetor como lambris, 

pintura ou outro material adequado.  

  
 

 

BRASILRAD Física Médica e Proteção Radiológica  

Rua Prof. Hermínio Jacques, 166 – Centro – CEP 88015-180 - Florianópolis - SC   
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2. CÁLCULOS DAS BLINDAGENS -  Raios-X Sala   
  

 Tabela 2 – Estimativa da carga de trabalho (W)   

Carga de Trabalho se-
manal (W)  

Número de Pacientes/dia 
Ver página 11  

Tensão Máxima (kVp)  Corrente Máxima 
(mA)  

350  50  125  400  

Obs.: Estimativa da carga de trabalho baseada na portaria 453/1998 da 
Anvisa  

  

Tabela 3 – Classificação das Áreas do Serviço Indicando os Fatores de Uso (U) e de  
Ocupação (T)  

Barreira  
  

Descrição da Barreira  Área  Distância  
TuboBarreira  

U  T  

PAREDE A  SALA DE LAUDOS/SECUNDÁRIA  LIVRE  2,0 m  1  1  

PAREDE B  SALA DE TRIAGEM/SECUNDÁRIA  LIVRE  2,5 m  1  1  

PAREDE C  ÁREA EXTERNA/SECUNDÁRIA  LIVRE  1,5 m  1  1  

PAREDE D  CONSULTÓRIO/PRIMÁRIA  LIVRE  1,5 m  1  1  

PAREDE E 
(COMANDO)  

COMANDO/SECUNDÁRIA  
CONTROLADA  

1,5 m  1  1  

TETO  NÃO SE APLICA          

PISO  NÃO SE APLICA          

2.1 Barreira: Parede A  

  

Tabela 4 – Espessuras Mínimas de Blindagem  

Material Sugerido  Espessura   

Chumbo (11,35 g/cm3 ou superior)  0,8 mm (PORTA COM 1,5 mm)  

Argamassa Baritada (3,2 g/cm3 ou superior)  20,0 mm  

    PORTA COM LÂMINA DE CHUMBO DE NO MÍNIMO 1,50 mm  
  

2.2 Barreira: Parede B  

  

Tabela 5 – Espessuras Mínimas de Blindagem  

Material Sugerido  Espessura   

Chumbo (11,35 g/cm3 ou superior)  1,0 mm  

Argamassa Baritada (3,2 g/cm3 ou superior)  20,0 mm  

2.3 Barreira: Parede C  

  

Tabela 6 – Espessuras Mínimas de Blindagem  



 

 

Material Sugerido  Espessura   

Chumbo (11,35 g/cm3 ou superior)  0,6 mm  

Argamassa Baritada (3,2 g/cm3 ou superior)  20,0 mm  

  

 2.4   Barreira: Parede D  

  

Tabela 7 – Espessuras Mínimas de Blindagem  

Material Sugerido  Material Sugerido  

Chumbo (11,35 g/cm3 ou superior)  3,0 mm  

Argamassa Baritada (3,2 g/cm3 ou superior)  45,0 mm  

           
 2.5   Barreira: Parede E (Comando)  

  

Tabela 7 – Espessuras Mínimas de Blindagem  

Material Sugerido  Material Sugerido  

Chumbo (11,35 g/cm3 ou superior)  1,5 mm  

Argamassa Baritada (3,2 g/cm3 ou superior)  30,0 mm  

  VISOR COM NO MÍNIMO 1,5 mm DE CHUMBO  
  

2.6 Barreira: Teto  

  

Tabela 9 – Espessuras Mínimas de Blindagem  

Material Sugerido  Espessura   

Chumbo (11,35 g/cm3 ou superior)  Não se aplica  

Argamassa Baritada (3,2 g/cm3 ou superior)  Não se aplica  

  

   

2.7 Barreira: Piso  

  

Tabela 10 – Espessuras Mínimas de Blindagem  

Material Sugerido  Espessura   

Chumbo (11,35 g/cm3 ou superior)  Não se aplica  

Argamassa Baritada (3,2 g/cm3 ou superior)  Não se aplica  

  
 Informações adicionais:  
  

• CÁLCULO EXECUTADO CONSIDERANDO PAREDES DE ALVENARIA   

• Não utilizar visores plumbíferos do tipo “sanduichado” para blindagens superiores a 1,0 

mm  

• Exigir certificação dos visores, lençóis/placas de chumbo e argamassa baritada  

• Utilizar apenas uma das opções sugeridas nas paredes  



 

 

• Para paredes de gesso/drywall recomendamos a opção “chumbo”  

• A opção Barita deve ser adicionada ao conjunto de placas de gesso conforme indicação 

do fornecedor  

• A opção chumbo deve ser adicionada ao conjunto de placas de gesso ou alvenaria, sem 

falhas  

• Quanto necessário, a interrupção da blindagem, a blindagem adjacente deve ser sobre-

posta por no mínimo 20 mm uma sobre a outra  

• A blindagem das paredes pode ser reduzida acima de 210 cm do piso para alvenaria, não 

se aplica a paredes de gesso/drywall  

• As blindagens devem ser contínuas e sem falhas  

• Consultar a resistência das paredes para suportar a argamassa baritada ou outros mate-

riais atenuadores  

• Atender as indicações do modo de uso e secagem da argamassa baritada  

• Observar a conformidade em relação às exigências da resolução RDC 50 de 21 de feverei-

ro de 2002ANVISA  

• Especificação do material - Argamassa Baritada (3,2 g/cm3 ou superior)  e Chumbo (11,35 

g/cm3 ou  

superior).  
  

  
______________________________  

Físico: Walmoli Gerber Júnior  
Responsável Técnico  

Especialista em Física do Radiodiagnóstico – ABFM 396/1663  

  



 

 

3 DE ACORDO COM A PORTARIA 453/98-ANVISA:  
  

Os ambientes do estabelecimento de saúde que emprega os raios-x diagnósticos devem estar em conformidade com 
as  

normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde para Projetos Físicos de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde, 

Portaria 1884 de 11/11/94, ou a que vier a substituí-la.  
As salas de raios-x devem dispor de:  
DOS AMBIENTES  
4.2 Os ambientes do estabelecimento de saúde que emprega os raios X diagnósticos devem estar em conformidade 

com as normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde para Projetos Físicos de Estabelecimentos Assistenciais de 

Saúde, Portaria 1884 de 11/11/94, ou a que vier a substituí-la.  
4.3 As salas de raios X devem dispor de:  

a) Paredes, piso, teto e portas com blindagem que proporcione proteção radiológica às áreas adjacentes, de 

acordo com os  
requisitos de otimização, observando-se os níveis de restrição de dose estabelecidos neste Regulamento. Deve-se 

observar, ainda:  
(i) as blindagens devem ser contínuas e sem falhas;  
(ii) a blindagem das paredes pode ser reduzida acima de 210 cm do piso, desde que devidamente justifi-

cado;  
(iii) particular atenção deve ser dada à blindagem da parede com “bucky” mural para exame de tórax e 

às áreas atingidas pelo feixe primário de radiação;  
(iv) toda superfície de chumbo deve estar coberta com revestimento protetor como lambris, pintura ou 

outro material adequado.  
b) Cabine de comando com dimensões e blindagem que proporcione atenuação suficiente para garantir a pro-

teção do operador. Deve-se observar ainda os seguintes requisitos:  
(i) a cabine deve permitir ao operador, na posição de disparo, eficaz comunicação e observação visual 

do paciente mediante um sistema de observação eletrônico (televisão) ou visor apropriado com, pelo menos, a mes-

ma atenuação calculada para a cabine;  
(ii) quando o comando estiver dentro da sala de raios X, é permitido que a cabine seja aberta ou que se-

ja utilizado um biombo fixado permanentemente no piso e com altura mínima de 210 cm, desde que a área de co-

mando não seja atingida diretamente pelo feixe espalhado pelo paciente;  
(iii) a cabine deve estar posicionada de modo que, durante as exposições, nenhum indivíduo possa  en-

trar na sala sem ser notado pelo operador;  
(iv) deve haver um sistema de reserva ou sistema alternativo para falha eletrônica, no caso de sistema 

de observação eletrônico.  
c) Sinalização visível na face exterior das portas de acesso, contendo o símbolo internacional da radia-

ção ionizante  
acompanhado das inscrições: “raios X, entrada restrita” ou “raios X, entrada proibida a pessoas não autorizadas”.  

d) Sinalização luminosa vermelha acima da face externa da porta de acesso, acompanhada do seguinte 

aviso de advertência: “Quando a luz vermelha estiver acesa, a entrada é proibida”. A sinalização luminosa deve ser 

acionada durante os procedimentos radiológicos indicando que o gerador está ligado e que pode haver exposição. 

Alternativamente, pode ser adotado um sistema de acionamento automático da sinalização luminosa, diretamente 

conectado ao mecanismo de disparo dos raios X. e) Quadro com as seguintes orientações de proteção radiológica, 

em lugar visível:  

  
(i) “Não é permitida a permanência de acompanhantes na sala durante o exame radiológico, salvo 

quando estritamente necessário e autorizado”;  
(ii) “Acompanhante, quando houver necessidade de contenção de paciente, exija e use corretamente 

vestimenta plumbífera para sua proteção”.  
f) Quadro no interior da sala, em lugar e tamanho visível ao paciente, com o seguinte aviso: “Nesta sala 

somente pode  
permanecer um paciente de cada vez”.  

g) Vestimentas de proteção individual para pacientes, equipe e acompanhantes, e todos acessórios ne-

cessários aos procedimentos previstos para a sala, conforme estabelecido neste Regulamento. Deve haver supor-

tes apropriados para sustentar os aventais plumbíferos de modo a preservar a sua integridade.  
4.4 Junto ao painel de controle de cada equipamento de raios X deve ser mantido um protocolo de técnicas radiográfi-

cas (tabela de exposição) especificando, para cada exame realizado no equipamento, as seguintes informações:  



 

 

a) Tipo de exame (espessuras e partes anatômicas do paciente) e respectivos fatores de técnica radiográfica.  
b) Quando aplicável, parâmetros para o controle automático de exposição.  
c) Tamanho e tipo da combinação tela-filme.  
d) Distância foco-filme.  
e) Tipo e posicionamento da blindagem a ser usada no paciente.  
f) Quando determinado pela autoridade sanitária local, restrições de operação do equipamento e procedimen-

tos de segurança.  
4.5 A sala de raios X deve dispor somente do equipamento de raios X e acessórios indispensáveis para os pro-

cedimentos radiológicos a que destina.  
4.6 Não é permitida a instalação de mais de um equipamento de raios X por sala.  
4.7 O serviço de radiodiagnóstico deve implantar um sistema de controle de exposição médica de modo a 

evitar exposição inadvertida de pacientes grávidas, incluindo avisos de advertência como:  
  “Mulheres grávidas ou com suspeita de gravidez: favor informarem ao médico ou ao técnico antes do exame”.  

4.8 As instalações móveis devem ser projetadas e utilizadas observando-se os níveis de restrição de dose es-

tabelecidos neste Regulamento.  
4.9 A câmara escura deve ser planejada e construída considerando-se os seguintes requisitos:  

a) Dimensão proporcional à quantidade de radiografias e ao fluxo de atividades previstas no serviço.  
b) Vedação apropriada contra luz do dia ou artificial. Atenção especial deve ser dada à porta, passa 

chassis e sistema de  
exaustão.  

c) O(s) interruptor(es) de luz clara deve(m) estar posicionado(s) de forma a evitar acionamento aciden-

tal.  
d) Sistema de exaustão de ar de forma a manter uma pressão positiva no ambiente.  
e) Paredes com revestimento resistente à ação das substâncias químicas utilizadas, junto aos locais on-

de possam ocorrer  
respingos destas substâncias.  

f) Piso anticorrosivo, impermeável e antiderrapante.  
g) Sistema de iluminação de segurança com lâmpadas e filtros apropriados aos tipos de filmes utiliza-

dos, localizado a uma distância não inferior a 1,2 m do local de manipulação.  
4.12 A iluminação da sala de interpretação e laudos deve ser planejada de modo a não causar reflexos nos negatoscó-

pios que possam prejudicar a avaliação da imagem.  

 ESTIMATIVA DE CARGA DE TRABALHO (W) SEMANAL MÁXIMA, EM mAmin/sem, conside-
rando uma previsão de operação de cada instalação por, no mínimo, 05 anos. Dados para 
Carga de Trabalho são contabilizadas por pacientes, podendo em várias circunstâncias um 
paciente executar mais do que um exame.  
  

  

RELAÇÃO DE EXAMES RADIOLÓGICOS (ESTI-
MATIVA SEMANAL DE EXAMES)  

QUANTIDADE(unid.)  DESCRIÇÃO  

4,00  raio x - abdome simples ap  

15,00  raio x - articulação acrômio clavi-
cular  

17,00  raio x - articulações coxofemoral 
(cada lado)  

1,00  raio x - articulações sacro-ilíaca  

4,00  raio x - bacia  

1,00  raio x - braço  

3,00  raio x - calcâneo  

2,00  raio x - cavum  

1,00  raio x - clavícula  

6,00  raio x - coluna cervical ap + p  



 

 

5,00  raio x - coluna dorsal ap + p  

2,00  raio x - costelas por hemotórax  

1,00  raio x - cotovelo  

9,00  raio x - mão  

5,00  raio x - ombro ap + p  

5,00  raio x - pé ap + p  

2,00  raio x - perna  

6,00  raio x - punho ap + p  

5,00  raio x - seios da face  

9,00  raio x - tórax pa  

21,00  raio x - tórax pa + p  

5,00  raio x - tornozelo ap + p  

  

  

  

 



 

 

 



 

 
 


